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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

Senhor Presidente, 
 Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

- CONDEPHAAT 

Data de 
Abertura 

Posse atual da 
Documentação 

qi/jfl/^ft 
Técnico 

Responsável C&eto  -b^rr^O 

Q^n^Po CXx. ^(JJLYV^-TáXCV.QOO 
Setor 3ük 

Data prevista para 
encerramento 

/ 

Processo apensado 
Ao processo n.° 

Processo para 
Referência 

Pessoa Física. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

Pessoa Jurídica. ± Poder Público. 

CQorr\Cvg/Q^   yrv^x^JL,u^ÉfevJL    OU, 
Telef. 

<(2AJU ^kx 

Bairro 

CEP 

Ender 

Bairro: 

Mun. 

\2JüU UF w 
CTçgloJLjL^o^      oU   Í?1cqX VYVO ~" 0JL U2^n KL   osm GceoudU A^> 

N.°do 
contribuinte 

OyOoCX>&X^ 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Outra: 

X 
Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação X Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / Painéis / Anúncios) • 

Área natural. 

X Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio 1 material 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, de de 2001. 

Assinatura 
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Of. N.° 335/75.- 

C     t/e> {^,160>Z€//í 

^à/cic/o   c/a    K^SC£O    K^/ciu/o 

Guarujá,   05 de outubro de 1976. 

Excelentíssimo Senhor: 

A Serão  do Ativ. Compleinentares 

A. e P. voltando 
/76 

m    ^s^ N^^ AZevào Marque* 

Secretário Executivo 

+C 

Passamos às mãos de V.Ex* copia da Indi- 

cação aí 247/76, apresentada por esta Presidência na Sessão Or 

dinária roalisada -por este Legislativo em 29 de setembro tran- 

sato. 

Antecipando nossos agradecimentos  pela 

atenção oue for dispensada ao referido trabalho, aproveitamos 

o ensejo para apresentar a V.3xâ nossos protestos de elevada m 

tima e distinta consideração. 

Presideni 

Excelentíssimo Senhor' 
Rui Azevedo Marques 
DD.   Secretário-Executivo do COlOSPAi 
SÃO PAUXO 

<m*4 

' 
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INDICAÇÃO NQ 247 /lS. 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

Varias foram as vezes em que desta Casa 

solicitamos as autoridades competentes a conservação do nosso __ 

patrimônio histórico. Hoje, mais uma vez, enviaremos a quem de 

direito uma reivindicação daqueles que vivem no Guaitga, que de- 

sejam conservar as riquesas históricas desta terra, enriquecen- 

do nosso rol de atrações turistico-culturais. 

Assim e que, movidos pela singular repor 

tagem publicada no jornal "A Tribuna" de 19 de setembro próximo 

passado, cuja xerox anexamos, mais urna vez nos dirigiremos 

CONDEPHAAT, sugerindo que sejam procedidos os entendimentos 

ao 

estudos convenientes ao tombamento da Fortaleza do Itapema, atu 

almente em completo abandono e correndo o risco de ser pura e 

simplesmente demolida na programada expansão do Porto. 

0 desaparecimento desta edificação his- 

torica será lamo±avel sob os pontos de vista turistico, culturáL 

e histórico, face o vinculo marcante que representa junto ao 

passado. Poi construida na metade do século XVI e, em 1905, co 

locada a disposição da Receita Federal e, desde esta época, vem 

sofrendo ação desgastadora do tempo, não tendo qualquer conserva 

ção, estando ate proibida a visitação publica, talvez em virtu- 

de do abandono em que se encontra. 

Face ao exposto, apresentamos a Casa a 

seguinte Indicação: 

INDICO a Mesa, na forma regimental, se- 

ja encaminhado oficio ao CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Pa- 

trimonio Artistieo, Arqueológico e Turistico. solicitando que 

este órgão efetue os estudos que julgar convenientes para, após 

entendimentos com a Delegacia da Receita Federal, proceder 

tombamento da Fortaleza do Itapema, que desde o ano de 1905, 

ta a disposição do citado órgão do Governo Federal. 

Secrel.riü ca l'^:ra'fri, IKç,\ se Goaruji 

ao 

es 

* 
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Sugerimos ainda que os estudos menciona- 

dos sejam procedidos em caráter de urgência, uma vez que a se 

cular obra, uma das primeiras realizadas nesta Ilha, há muito 

tempo sem qualquer reparo, vem sofrendo as conseqüências da e- 

rosao e, aleiji disto, corre o risco de ser demolida pelos pla- 

nos da expansão do Porto, fato que, se inevitável, virá destru 

ir uma das mais valiosas relíquias do nosso ja tão desfalcado 

patrimônio histórico• 

Sala Alberto Santos Dumont, em 29 de  se 

tembro de 1976.- 

cz. 
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~.! ■ !\ece- ■ ^üder d, em 1 Cr'n, 
lezÂ foi transfcrEáadaenies*»*'^' -Dos-^equipamentos  utilizados 

•na época em que a fortaleza era um 
dos principais pontos da defesa da 
vila nada resta, nem as carretas 
que transportavam cs cachoes e as 

. munições. No depósito da pólvora, 
• boja, só se encontram madeiras ve- 
;lhas,;ferros a chapas de aço que 
pertenceram a embarcações ca fo- 
ram utilizadas em reforma do pré- 
dio.       . 

r-  ..-■«.»••'    ! -     ' 

Jeiro para reparos e manutenção- 
Cs   embarcações   do   serviço   de 

Jbusca e apreensão. O posto, que 
Iccnta .com satã lanchas, jfiantém 
atualmente apenas duas embarca- 
ções em funcionamento, pois as de- • 
mais estão décadas há vários mo-. 
ses por falta da materiais» Esses 
serviços foram- entregues  a uma 
£rma empreiteira — Serviços Tec- 
jnicos Profissionais —, que mantém- 
17 funcionários entre carpinteiros,                        HISTORIA .... 
imecâoicòsptorneiros6"eletricistas, •-• •   —   

Essa antiga obra de defesa mi- 
A fortaleza serve ainda oV do- "" litar teve as denominações de Forte 

IpósitO de embarcações apreendidas do Pinhão, Fortaleza Vera Cruz da 
|e para leilões, e no seu pátio ericon- Itapema e Fortaleza de Santa Cruz 
tram-se várias  lanchas  de   re»     tío Itapema. Consta de muralhas, 

.:  dlSÓCí:: . : 
o transformou sm posta para 05 
serviços de buscas a apreensão. 

parapeito simples a um amplo pá- 
tio com urna casa nos fundas que? 

prelos SfcüS propreicários.- Apesar dei   servia de garagem par- as carretas 
e às peças maiores. 

. -■ ■ •• 

■    Segundo   os   historiadores,   o 
primeiro capitão do forte foi Fran- 
cisco Nunes Cubas, sobrinho de 
Brás'Cubas,, que adquiriu várias 

" terras.n'á*"Ithà*'de Santo Amaro, ern 
1617, sendo substituído posterior- 

ApèSar do estado ern que se     mente por Antônio Gonçalves de 
encontra, a Fortaleza do Itapema    Vide. Ern 1711 o forte foi refonna- 

crsk». canoas e catraías qúehãd fo- 
ram arrematadas nem procuradas 

gurar como uma das*attaçoes tti- 
Iristieas de vGuarujá,. um guarda 
junto ao Velho portáú impede â.ôár 
trada de qualquer pessoa que; de- 
imo??^k interesse em conhecer a 
lobra qPejá existia antes da funda- 
ção do "Município de' Santos". "•.'."-'" 

O FUTURO ' » 
Com a desapropriação c:c uma I   ■ 

extensa faixa da margem do Estuá- 
rio, no Distrito de Vicí ata de Car-j  . 
v 4:>! ho * de stí a a d •  '• s o b r 9 s d B HTT*- t   < 
.pliação 00 porto, surgiu junto acsj 
antigos moradores a dúvida sobra ! 

o destino da Fortaleza do Itapema. I 
Para alguns ela ainda permanecerá : 

];->? vário í anos a:ê que a?; ativiá& 
des do porto êxigirüo a su-: demcIL 
cão. Caso isso aconteça*juntamen- 
te com a fortaleza desaparecerão 
as instalações navais da Policia Mi-  ; 

litar, situada ao lado do forte, a es- 
tação de embarque co serviço de   j 
lanchas mantido pelo Departamen- 
to Hidroviáiio do Estado a a Saúde . : 

da Porto. ''""'-,_', ! 

u forteueses U«J .spcua c c vincu- 
lo do passado ao presente, por isso [ 
deverá ser conservada. A sua das- | 
truiçãq, segundo cs moradores de 
Vicente de Carvalha, representará 
üm ato de desprezo pelo passado e 
pelo marco da nascimento nãõ só 
di cidade coma d* seu nome. 

geshads à viritacào pública, a ^ertaie^a do Itapema fc-aasmite a iciz^pm c^ abandono. .-j 

J 
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Guarujá,   19 de  setembro de 1976.- 

Jornal  fTA TribunaM 
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,<* A ÍWBUNA ~ Domingo^ 19 da seteinbro de 1978 
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incêndio ocorrido no ano 
tou mais a funcionar. O 
dos pesados galeões ca 
liar a todas osnavegantes qu 
saem do porto/hoje é a sede d 
Serviços de Busca e Apreensão 
c 

i 

í 

1 está proibida a visitação pública. 

•>. avw- 

-•.- •   r í* r iri r- - Y \<~í     — - 

. Interior restam apenas 
5 instalações elétricas danifica- 
,as, janelas e vidros quebrados, 
juipamentos espalhados pelo 
hâo e as" paredes totalmente risca- 

das. O abandono da velha fortaleza 
começou com o incêndio, provoca- 
do por ura curto circuito nas insta- 
lações elétricas Cio farol, no alto da 
torre principal e cy+e destruiu prati- 
camente todos os equipamentos. Os 

fato o solicitando a reforma o c res- 
tabelecimento do farol, mas até 
hoje nenhuma providencia foi ado- 

-    J     1 i .'. Ui .'• C    ^ .. 

c; 

'.'(-"'«"'"'õ   Tia  rtia**í?PTTl   fio p*?tuéWo   DTÓ- 
xuno a Ala 43o, o forte pc-0 3 ser 
atingido por terra pela Rua 1 tape- 
ma, onde se encontra também uma 
unidade de policia.militar e vários 

staletros navais. Considerada na 
época de sua construção como 
exemplo de arquitetura arrcjac.a, a 
velha estrutura de pedra ainda se 
apresenta intacta. Ocupando ex- 
tensa área quase coda gramada e 
com os jardins mal cuidados, quem 
está na ícrtuie-a s.ir/ze a senr.veão 
de ter sido tianoportadü p^m u 
passado. Do alto da torre, entretan- 
to, observa-se cs navios no pc::o e 
os altos^edificics da cidade de San- 

•ti-rriO^a-de ?oito u?-;;'-.:^.'.--.. 5r- 
segundo o quartel do comandp mi- 
litar em Santos, se achava desa*! 
mardo e apresentava muitos escra- 
gos e desmoronamentos. 

Apôs a restauração, passados; 
152 anos, a fortaleza foi ameaçada 
por una incêndio. Foi num domingo, i 
8 de julho de 1882, mas a pronta] 
intervenção da Alfândega e da Ca- 
pitania dos Portos, que enviaram 
ao local vários escaleres e solda-: 

dos, o fogo, iniciado na casa de pói- ! 
vora, foi debelado e não chegou a 

tuc3   aUiüLgJXalu. d-iitlj^.-i iy   daUcljr»- 
nô do tèlh^d'** ^^ ■ *" -^ p^i^^tw • .    •     ......    *.'_. _ i_\ v—v_.   J    — _   %>    - .„ . . r      . .. O      -- -l>- _ ULA 

t 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de informação rubricada  sob n.°„Í2 

QO..««.^Xv^w^éW*u>4^nJ** •«••••••••••••••••••• íl i     • •<^«io*«jfc»^*>»iy*** /  ••••/••©••••••••••••••\^/ ••••••••Ü^S^w«»|P#* ........................................... 

Interessado 

Assunto 

- PREFEITURA MUNICIPAL  DE  GUARUJA 

- Estudo do tombamento da Fortaleza do  Itapema* 

Ao Serviço Técnico 
de Conservação e Restauro 

S. E., om^ / 

\ A.y ói A^evido Marques ^Vt 
/ o       /J-f >£ 

:ev«rdo Mai 
ScJrct^ ÍJ   Executivo 

^pOA  /L^UJ ÇJUUJU» 

S   <- 

À^^-*~^C?+- 
,- 

STôA  *?/* >7 
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i 



♦  • 

; 

* 

«... ■ * •• ■ * »• •• 

■ • ■ 

Santrps:   Itaperna, forte de *". 

?  Ca*ta Regia,1706,eitranhando ida para as Minas do capitão da fortaleza 
Domínios da Silva Monteiro.(Doe.Int.g.Paulo;LII,31) 

Planta no mapa- anexo in Rev.do Inst. F.G.S.Pavilo,XX,544. 
p^r.0 Taouei Af> Almeja  foi   capitSo da  fortal**;   *e  ^     pna   < ■""-*■? 

AVn/W.XV,97) 6 np-mo peontecenío com Pedra-Fo-rl w  ?<rch«7  |*P*.*O   , 

^^^^TM^ir-^ r «Iho.eomar.  .o ■ itmi^  - f >: 
;A gJJ^, rproi Baeper «a \fé  de Seu* "V^Ari?*:*™   '   ' n >r   '  - 

"Nltf^fcé pois novo nesta Capitania.este expediente,de se procurar a sua 
Dafensa por «elo de Fortes,feitos á custa dos habitantes ^^,pois que 
a Fortaleza da Itapemà,dá Va.de áantos,foi feita- á custa de um psrticu- 
lar. a quem éue «agestade honrou com a patente de Capitão comraandante dei 
lá com o soldo respectivo á dita Patente.e com sobrevivência da mesma Pa- 
tente, e soldo em seu Filho,e Netto;..." (Doc.Int.S.Paulo,XXX.129) 

Provisão,da l-10-1738,declarando ter-se aceitado o oferecimento da 
reedificacâo da Fortaleza do Jtapema,feito porrTorauato Teixeira,e orde- 
nando que se nomeasse um Engenheiro para assistir ás ditas obras ,<Doc. . 
existente no Arq.Nacional,vol.29,flhs.242,de Cartas Regias,Provisões,A1-. 
varas,etc...) 

i 

çfòy\z Fa>xstc  de?1?*     tfloô.çWfl r ' Vf  ( 

' 

--o Yw  è©r*t#&   *'~  d*f r Urrftí^ííOÍ r.% — . Vjfef * 
i 

r~0 <*n  for4*!*       v-' i   StM r •• -'   ;-   /v- mil   óintza- 

CO    ' -"     '' Pelí7) . S '    : 
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Onit£<      • *o Te1**2r* ^  ('• ■—-^-^   r v> • --- 
rJe-Ttçper')--   fl*rel   n**|MÍr".dâ   :'^?P *e $*?*«  " '•    V1? 
.^:^r-r HP S•Vicente"^/lè^)        . . 
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a
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ií ALqü      ?S^ Ma?estade honrou çom a patente de CaMtão commandant 
ILÍT*    S?íd° r?sPfctíV0 ^ dita-Patente, e com ■obJSvSwiciita Seí 

reedí?Ica?r?o da ^aleza SSXT?222™*?'7f e°^ad° ° •'1™Wo da 

existente  no Aro.Nacional  vol   SQ íiv,L  5So 5    ^    f     S     itas  obras   (r>oe- 
varás.etc.) ' '     hS"242,de °artas Reg*as,Provisões,A 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

Ho Proc.CONDEPHAAT.o 20139/   1976   () 

- 

.............•...•.......,.........................••.•••...•.•••••••••••••••••••••••••••»• 

Interessado    CÂMARA MUNICIPAL   DE   GUARUJÂ 

Assunto 
Estudo do tombamento da Fortaleza do Itapema 

Foto da década de 1940 

ii'i i !■ ■> n'\    u EBEB9 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°  \D ••••••••••••»• .••••...■••••••••••• MMNNMMNNMNN •••••••••• 
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Interessado    CÂMARA MUNICIPAL   DE   GUARUJÂ 

Assunto Estudo do tombamento da Fortaleza do Itapema 

< 1 ^JT** 

fc^tfti    -d. 
(                 .,f4 /fc*J~J   » 

^^^^M —^ — 

II 

Foto da década de 1940 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

w Folha  de  informação rubricada  sob n«°...„ ?. «.... .....................--•••••••• 

c\n n ° / (a) ..................... .....................t.... •••... ...•••••...■...........•...•.• 

Interessado    CAMARA   MUU ' 

Assunto .tudo do  tornbamento d       ort   1   :.a do  Itapema 

Foto da década de 1940 

! 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

doProc.CONDEPHAATno   2013S/1976   (a) 

• ••*♦••••••••••••••• 4«**«* ••••••••••••••••'•• •••••••••••• ••••••• ••••••••••••••• 

«.•..*•.•...••........*...••..............•••..• 

interessado   câmara Municipal de Guarujá 

Assunto        Estudo do tombamento da Fortaleza do Itapema 

INFORMAÇÃO STCR-41/76 

Senhor Diretor Técnico: 

Em vistoria realizada no dia 23 do corrente 

constatamos tratar-se de construção realizada entre 1901 e 

1908 sobre os antigos restos do forte, conforme placa comemora 

tiva existente no interior do prédio do farol. 

De acordo com normas vigentes, não são per- 

mitidas fotos no local a menos de ordens expressas em contra- 

rio, por se tratar de área de segurança nacional (sede do ser 

viço de repressão ao contrabando no mar). 

Na área examinada verificou-se que o edifi^ 

cio nela constímido e que funcionava como farol de navegação, 

sofreu recente incêndio, permanecendo desocupado; as únicas - 

dependências ocupadas são os barracões que funcionam como pe- 

quenos estaleiros de reparos e manutenção de lanchas, sendo - 

que um deles servia como abrigo de caldeira a vapor para for 

necimento de energia ao farol* 

0 patèo da fortaleza recebeu aterro de are 

ia sendo construido o farol sobre esta plataforma* 

Acompanham a informação fotos antigas obt:i 

das no IPHAN, que permanecem não obstante, validas como docu- 

mento* 

S.T.C.R., 2 vembro de 1 

r GENDLES 
iphael Qendleí 
Dirttor Subtt.* 

\i 
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Ai E. Concelho DoHbsrativo 
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) Rjty^e AreYeoa M&.-qJ»» 
Secretario Executivo 

>. \V—h \^^^C\ 
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í m Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob ..p.......#•••... 

J?roc.CONDEPHAATn» 20139/   76     (a) 

Interessado CÂMARA  MUNICIPAL  DE  GUARUjX 

Assunto      Estudo   do  tombamento  da   Fortaleza   do   Itapema. 

PARECER 

A Câmara Municipal de Guaruja remete a ejs 

te E.Conselho a Indicação n- 247/76 apresentado por seu 

Presidente que pede sejam promovidos os necessários estu 

dos visando o tombamento da Fortaleza do Itapema, no es- 

tuário do Porto de Santos. Existem em abono de sua pre- 

tensão reportagem publicada no Jornal "A Tribuna" (fls.5) 

Somos pela abertura do processo para estu 

do do pedido, determinado-se ao Serviço Técnico de Con - 

servaçao e Restauro sejam procedidas as necessárias pro- 

videncias para uma perfeita informação dos autos, tanto 

sob os aspectos arquitetônicos quanto sob os aspectos hijs 

toricos que acaso possam incidir sobre o monumento e as - 

sim permitir, corno de praxe, uma escorre ita manifestação 

deste plenário no tocante ao tombamento ou nao do bem em 

apreço. 

Sala  de   Reuniões,    13/dezembro/l   976. 

ÜfSSSCj j/M-ti f^-/ 
LICÍNIO  SILVA  FILMO   / 

-conselhe iro- 
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Interessado CÂMARA  MUNICIPAL  DE   GUARUJÁ 

Assunto       Estudo  do tombamento da   Fortaleza  do   Itapema. 

SÍNTESE DA DECISÃO  DC  E.CONSELHO  DELIBERATIVO 

ATA 310      DA    SESSÃO    DE     13.12.1   976 

•   i 

0 E.Conselho Deliberativo 

nos termos do voto do Senhor Conse I he iro-Reljj 

tor, converteu o julgamento em diligencia/ pa, 

ra melhor instrução do processo. 

SE., em 13/dezembro/l976.- 

©r>> ^ 
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RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretario   Executivo 
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ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 
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Assembléia Legislativa 

. 

do Estado de São Paulo 

•, 

, 

\   * 

INDICAÇÃO K.  2903,  DE  197G 

Desde o ri MO passado que 03 faróis in- 
termitentes da tone da Fortaleza do Itape- 
ma deixaram de fazer parte da smalizaçao 
cio Estuário de Santos. O antigo farol, mar- 
co de uma das primeiras obras construídas 
21a Ilha de .Santo Amaro, foi destruída por 
um incêndio ocorrido não faz muito tempo 
e não voltou mais a funcionar. 

Construído na metade do Século XVI, 
em seu interior restam apenas as instalações 
elétricas danificadas, janelas e vidros que- 
brados, equipamentos espalhados pelo chão 
ê as oaredes totalmente riscadas. 

O abandono da velha fortaleza começou 
com o incêndio provocado por ura curto cir- 
cuito ras instalações elétricas do farol, no 
alto da torre principal e que destruiu pra- 
ticamente todos as equipamentos. Os respon- 
sáveis pela sua conservação já enviaram di- 
versos ofícios ao Ministério da Fazenda, re- 
latando o fato e solicitando a reforma e o 
restabelecimento ào farol, mas ate hoje ne- 
nhuma providência foi  adotada. 

Essa antiga obra de defesa militar te>e 
as denominações de Forte do pinhão. For- 
taleza Vera Cruz de Itapema e Fortaleza 
Santa Cruz do Itapema. Fia consta oe mu- 
ralhas, parapeito simples e um ampiO pá- 
tio com uma casa nos fundos que servia oe 
garagem para as carretas e peças maiores. 

Segundo os historiadores, o primeiro ca- 
pitão do forte Francisco Nunes Cubas, so- 

•brinho de Brás Cubas, que adquiriu varias 
terras na Ilha de Santo Amaro, em 1617, 
sendo substituído posteriormente por Antô- 
nio Gonçalves de Vide.  Em 1711 o forte foi 

reformado totalmente, para melhorar a se- 
gurança do Porto de Santos, pois segundo o 
Quartel do comando militar em Santas, se 
achava desarmado e apresentava muitos es- 
trados e desmoronamentos. 

' kpós a restauração, passados 162 anos, 
a fortaleza foi ameaçada por um incêndio, 
isto num domingo, 8 de julho de 1883, mas 
a pronta intervenção da Alfândega o aa 
Capitania dos Portos, que enviaram ao lo- 
cal vários escaleres e soldados, o fogo, ini- 
ciado na casa de pólvora, foi dccmnado e 
não chegou a provocar grandes danos. 

Para a população de Vicente de Carva- 
lho assim como para toda a população da 
Baixada Santista, a Fortaleza, do Itapema é 
um vinculo do passado histórico aa região 
com o presente; por isso deverá ser conser- 
vada, pois conforme a opinião de muuos 
moradores de Guarujá e de toda a região 
santista, a destruição da Fortaleza do Ita- 
pema representará um ato de desprezo pe- 
lo passado e i>olo marco de nascimento nao 
sòida cidade como de seu nome, razão por- 
que é formulada a seguinte propositura: 

Indicamos, ao senhor Governador do Es- 
tado, por intermédio do Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado -- CON- 
DEPH\AT, sejam tomadas medidas urgen- 
tes no sentido da preservação do monumen- 
to histórico Fortaleza do Itapema. locali- 
zado em Vicente de Carvalho, município do 
Guarujá. 

Sala das Sessões, 8-10-76 

a)  Emílio Jnsto 

. 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°... 

df> Proc.CONDEPHAAT^_, 20139 j 1976 (aJ  

Interessado Câmara Municipal de Guarujá 

Assunto  Estudo do Tombamento da Fortaleza do Itapema. 

INFORMAÇÃO Ng 02/77 

Senhor Diretor Técnico: 

A Fortaleza de Itapema, ou de Vera Cruz de 

Itapema surgiu no século XVI e tem sua fundação atribuída aos 

descendentes de Jorge Ferreira, genro de João Ramalho e primei^ 

ro senhor das terras onde foi construída, ainda no início do 

governo espanhol. 

0 primeiro capitão, do qual se tem notícia - 

foi Francisco Nunes Cubas, que em 1647 se tornou proprietário 

de terras na Ilha de Santo Amaro, sendo substituído por Antô- 

nio Gonçalves de Vide. 

Por volta de 1670 era seu comandante o capi- 

tão Pedro Taques de Almeida e em 1680 Gaspar Leite Costa. 

Entre 1735 e 1738 foi reformada e aparelhada 

com artilharia de grosso calibre, às expensas do sargento mor 

Torquato Teixeira de Carvalho, que obteve o posto de capitão 

comandante com soldo e hábito de Cristo por três vidas, sendo 

substituído por seu filho João Teixeira de Carvalho, e depois 

por Francisco Olinto de Carvalho e João Olinto de Carvalho. 

Em julho de 1883 a fotaleza foi ameaçada por 

um incêndio, mas a pronta intervenção da Alfândega e da Capi- 

tania dos Portos evitou grandes danos. As chamas atingiram - 

apenas o madeirame do telhado. 

No começo deste século a Fortaleza foi colo- 

cada à disposição da Alfândega, que a transformou em posto pa 

ra serviço de buaca e apreenção. 

-segue- 

1.000 - X-976 
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Folha de informação rubricada sob n.°... 

doProc»CONDEPHAATno 20139 / 1976   (a)  £\f 

Interessado Câmara Municipal  de Guaruja 

Assunto      Estudo do tom bamento da Fortaleza do Itapema 

-c o nt i n u a ç a o- fls.-2- 

Bibliografia: 

MARQUES, M,B. de Azevedo - Apontamentos Históricos, Geográficos 

Biográficos, Estatísticos e Noticiosos da Província de 

Sao Paulo, Comissão do IV Centenário da Cidade de Sao 

Paulo, Biblioteca Histórica Paulista, 1954* 

SANTOS, Francisco Martins dos História de Santos - 1532 - 1936, 

São Paulo, Empresa Gráfica da Revista dos Tribunais, 1937* 

São Paulo, 16 de março de 1977 

'KATIA MARIA ABUD 
Chefia Técnica- 

1.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° 

doProc.CONDEPHAATn 0   20139/   1976 (a) 

Interessado    Câmara Municipal de Guarujá 

Assunto Estudo do Tombamento da Fortaleza do Itapema 

INFORMAÇÃO STCR-047/77 

Senhor Secretario Executivo: 

Cremos esteja o presente processo devidamen- 

te instruido de modo a permitir correto juizo sobre a validade 

do tombamento proposto da Fortaleza de Itapema. Para nós o as- 

pecto histórico é irrelevante porque o atual edifício nada con- 

serva dos tempos heróicos dos primeiros séculos. A fortaleza - 

chegou ao fijn do século XIX em estado altamente ruinoso e sobre 

seus escombros é que foram levantadas as atuais instalações al- 

fandegárias. Sob o ponto de vista artístico ou arquitetônico, - 

nada temos a declarar, pois trata-se de obra sem interesse. As- 

sim, somos contrários ao tombamento proposto. 

S. T.C.R., 21 de março de 1977 

CARLOS LEMOS 
Diretor - Técnico 

1.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologi^r^^ 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO,   V "Í7 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

Processo 20.139/76 

EGRÉGIO  CONSELHO: 

• 

A Câmara Municipal de Guarujá, por seu 

Presidente encaminha a este E. Conselho copia da Indicação n£ 

2/l7/7^j na qual e pedida a promoção dos necessários estudos 

visando o tombamento da Fortaleza do Itapema, no estuário do 

porto de Santos, informando a mesma está desde 1.905 a dispo, 

sição da Delegacia da Receita Federal e atualmente no mais - 

completo abandono e "correndo o risco de ser pura e simples- 

mente demolida na programada expansão do Porto0Cfls. 03)• 

Na sua justificativa, a Indicação,diz 

que o "desaparecimento desta edificação histórica será Ia 

mentavel sob os pontos de vista turístico, cultural e histjo 

rico, face o vínculo marcante que representa junto ao pas - 

sado"(fls. 03 )• Em anexo à essa Indicação está "xerox" de 

página do jornal "A Tribuna" em que se vê estampada reporta 

gem sobre a Fortaleza, alem de suscinto resumo de sua histje 

ria (fls. 05)• 

Determinada a audiência dos orgoes tec 

nicos deste E. Conselho, foram juntados os elementos historj. 

cos a fls. 07, as fotografias de fls. 9, 10 e 11, tendo o 

STCR, se manifestado a fls. 12, informando tratar-se de cons 

trução realizada entre 1.901 e 1.905, "sobre os antigos res- 

tos do forte" (fls. 12). 

\  fls. 135 este relator opinou pela - 

abertura do processo de tombamento, para estudo do pedido, 

requerendo mais, ainda, fosse determinado aos órgãos técni - 

cos que melhor informassem o processo, manifestação essa que 

foi unanimemente acompanhada pelo E. Conselho em sua sessão 

de 13 de dezembro de 1.976 (fls. 12;), tendo o Sr. Secretario 

Executivo, nesses termos determinado ao STCR. k  fls. 15 foi 

juntada uma "xerox" de idêntica Indicação formulada perante 

a Assembléia Legislativa deste Estado, tendo, também, à fls. 

17 sido enfocado o aspecto histórico com a respectiva biblio 

grafia que o fundamentou. 

Por fim, à fls. 1S, o Sr. Diretor do 

STCR da parecer, ao qual nos reportamos como se aqui estives 

3.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnolog; 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

se transcrito, e pelo qual se nota que nenhum dado técnico e 

carreado ao processo, sendo a sua posição contraria ao tomba 

mento de puro caráter subjetivo, em desprezo até aos aspectos 

históricos da informação de fls«17/l8* 
É o relatório. Ainda no processo, apen 

so remetido a este E. Conselho pela Casa Civil do Governo do- 

Estado, contendo a Indicação n2 2,905/76 da Assembléia Legis 

lativa do Estado no mesmo sentido daquela que fundamenta a 

peça inaugural dos presentes autos. 

Voto: 
Ja disse de outra feita, o Culto Diretor 

do STCR, ao dar parecer em processo de tombamento (no qual, na 

realidade nao era pedido o tombamento), que Mtemos que racioci 

nar encarando o imóvel em questão como sendo um marco referen- 

cial no contexto urbano que fcmciona como elemento predominan- 

te na leitura da cidade e sendo, portanto, participe do Patri- 

mônio Ambiental Urbano deverá ser conservado*, tarrnirfdo por pe, 

dir ou optar pelo tombamento de imóvel ainda que siquer lhe 

tivesse sido possivel precisar a época de sua construção, a 

qual situava emVdeterminada época ' se seu pensamento fosse - 

correto, por tratar-se a construção de "uma composição classi- 

cizante com pormenores barrocos, lembrando as soluções do nos- 

so primeiro néo-coionial" (veja-se processo 20.178/77, fls•!;>)• 
Ora, a Fortaleza do Itapema, inegavelmen 

te faz parte de um Patrimônio Ambiental do qual ela é partici 

ve . 
Assim, com base nesse fundamento e nos 

supedâneos históricos contidos na informação de fls. 17, somos 

pelo tombamerto. 

Sala das/?Sessoes3 02. Ae  Junha^de 1.977 

°CuxJD xfififa lU^/^i 
Licinio Silva Filho  / 

Relator 

3.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Interessado 

Assunto 

- CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÂ 

- Estudo do Tombamento da Fortaleza do Itapema. 

PROPOSTA SUBSTITUTIVA 

( de voto ) 

Peço licença para sugerir a aceitação do presente pe- 

dido de Tombamento, através de uma reformulação de argumentos. 

Julgo que a importância histórica da Fortaleza de Ita- 

pema a despeito das alterações e modificações arquitetônicas e 

funcionais ocorridas modernamente na área - prende-se à sua con- 

dição de componente de uma rede de antigas fortificações da re- 

gião histórica santista-vicentina. Ainda que o sistema colonial 

não tenha propiciado a formação de uma verdadeira rede de portos 

na fachada costeira atlântica do Brasil, é inegável (lembrar) re 

conhecer a extraordinária visão das autoridades e dos estrategisl 

tas lusitanos na planificação de redes locais de defesa, dentro 

de uma lógiCa e clarividência admiráveis. Em face das condições 

geográficas da Baixada Santista, ef sobretudo do seu complexo mo 

saico terra-água, a rede de fortaleza ali instalada nos dois pri 

meiros séculos da colonizaçãof constitiu um documento global de 

uma conjuntura de defesaf de um tempo histórico significativo. 

Cada ponto dessa rede vale como documento de um critério de sele 

ção e uma opção de escolha. Daí porquef o sítio da Fortaleza de 

Itapema - mais do que as construções de diferentes épocas ali e- 

xiÇtentes - Tem importância histórica indiscutivel. Nesse senti- 

do cumpre-nos indicar para Tombamento o sítio da velha Fortaleza 

centrado^ nas edificações ali acumuladas ao longo do tempo. Ef 

para que não haja dúvidas sobre os objetivos e finalidades do • 

Tombamento do sítio original ( de uma fortificação hoje desvir- 

tuada em relação às suas implantações primárias e às suas funçõe|) 

sugerimos que se faça uma memória circunstanciada da história 

dessa fortaleza, dentro do contexto da rede regional de instalS- 
; 
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Interessado   -     CÂMARA MUNICIPAL DE   GUARUjA 

Assunto      -    Estudo do Tombamento da Fortaleza do Itapema 

.     2     • 

instalações defensivas da área histórica santista-vicentina. 

Sâo Paulo, 20 de junho de 1977* 

Sala das Sessões9   20 de junho de 1977* 

• 

AZIZ AB'SABER 
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Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

Assunto  Estudo do Tombamento da Fortaleza do ITAPEMA 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CCNSELHC DELIBERATIVO 

ATA m     333 DA SESSÃO DE 20,6,1977 

0 Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu, de acordo com o Conselheiro Relator Licinio Sil- 

va Filho, aprovar proposta substitutiva do Conselheiro 

Aziz Ab'Saber# indicando para tombamento o sitio da velha 

Fortaleza centra/do nas edificações ali acumuladas ao loji 

go do tempo. 

SE., 20 de junho de 1977 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretar io-Execut ivo 
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Folha de  informação  rubricada  sob  n.' Jt£ 
^ 

do. 
Proc.CONDEPHAAT„ 20139, 76 

.n.' / (a). 
MBG/mer. 

Interessado      CÂMARA  MUNICIPAL  DE  GUARUJA 

Assunto Estudo do tombamento da Fortaleza do Itapema. 

• 

• • 

Este, como outros processos desse 

CONDEPHAAT ficaram pendentes de uma reunião a ser 

realizada com o Senhor Secretário, o que, por falta 

de oportunidade, não veio acontecer. 

Face a próxima mudança do Governo 

e desdobramento da atual Secretaria, devolvo o pre- 

sente a esse órgão para que, em época oportuna, o 

submeta ao futuro titular da Pasta da Cultura. 

Assessoria Jurídica, 7 de^lríarço de 1 979. 

GONÇALVES 

Assessor Jurídico 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° &.. 

%■ ^^♦••^^•^^^^«•••«^•fc^a*» i m»% mm rt A ••te^*»#«Xa**»4b«« I   I •        •••• • ••• •••••Tf* • fCi ••♦• /     ••*•••»•■•••■•.■•■.••••• \ O / • 

Interessado    CÂMARA  MUNICIPAL   DE   GUARUJÃ 

Assunto       Estudo do Tombamento da Fortaleza do Itapema 

Senhor  Secretário 

Tenho a honra de encaminhar à elevada delibera- 

ção de Vossa Excelência a inclusa Resolução de Tombamento do 

terreno atualmente ocupado pela Fortaleza e Farol de Itapema na 

qualidade de sítio histórico por ser partícipe de uma rede de 

antigas fortificaçoes de defesa das instalações coloniais no ia 

gamar de  santos. 

CONDEPHAAT.,   23  de março de  1979 
r\ 

ALDO Nworrosso 
Diretor de  Divisão 

Secre/taria-Executiva 
londephaat 

• > 

Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 
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•   . 

Si;nri!turiu  ili;  Estada  tia  Cultura,  Ciência c Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA  DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

•    MEMORANDO       N9     11/79 ^^ 

j ■ / S/ é 
DA PRESIDÊNCIA 

PARA   SECRETARIA  EXECUTIVA 

De acordo com as^mretr^Jses traçadas para 

melhor encaminhamento das decisões de tombam1 entQr,'. solicito as se- 

guintes informações relativas a bens culturais já objeto de delibe 

ração de tombamento pelo Egrégio  Colegiado em vias de serem subme- 

tidas à decisão  do  Senhor  Secretário da Cultura: 

a) -  existência de estudo para a área envoltória; 

b) - proprietário 

c) - estado en que se encontra o bem 

d) - utilização  atual 

Os bens em causa sao os seguintes: 

1£) - Processo n2 20*213/77 - Conjunto residencial " Vila Economiza- 

2 

o 

Jardim da Luz - CAPITAL 

móvel à Rua de Sao Bento N*s#  I89, 

dora " - CAPITAL 

?s) - Processo ne 20.236/77 - 

s) - Processo. n2 20.023/76 - 

195  e 197 - CAPITAL 

4C) - Processo nfi 00535/75 - Acervo da casa à Rua Florencio de Abreu, 

n£ 111 -  CAPITAL 

5*0 - Processo n£ 20*117/76 - Igreja de SantfAna e Mosteiro de Sao 

Bento -  SOROCABA* 

6«) - Processo n£ 20.145/76 -  Sobrado de Pedra do Barão de Grão Mogol 

70) ~ 

RIO  CLARO. 

Processo n^ 20.139/76 - Fortaleza e Farol de Itapema 

G.P.,   17,de julho  de 1979# 

RUY OHTAKE 

Presidente 

/fac. 
5.000-X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

..• 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

ao.^.x.w.L^*..»^i^.i.Ui-tjuu:.u^*;j^«à.n. ..^>j.a..^c.\../ ,ô..,^.V
/..C. (a)  

interessado Câmara Municipal  de Guarujá 

Assunto5£tuâo de tombamento da Fortaleza do IJapema 

INFOIÍKAÇXO   STCE = 10S/73 

Senhor Diretor Secretaria Executiva: 

Atendendo às solicitações constantes no - 

memorando de fls.27,   temos a informar o seguinte: 

1) NaS existe estudo algum de adaptação - 

paisagística da área envoltòria do prédio era questão, 

2) 0 imóvel  está sob a responsabilidade - 

do Hinistério da Marinha. 

3) A construção ê recente e bem selada, 

4) Farol  de auxílio à navegação. 

S.T.C.R.,   27 de acosto de 1979 

CARLOS   LEMOS 
DIRETOR - TÉCNICO 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

J» 
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ALDO LOSSO 
Diretdr/de    Divisão 

Secreto ma     Executiva 

do    CO N D £ P H A A l 

Segue        , juntad CX-nesta rubricad sob n.° <« data, :  
tolha     de informação 

fo^Êo envide J-IAM ftJU.<L€>     de 19  &0 

(a)       s^S\Sl &-^ ac^^C^) 2 

« 



Assunto 

» 

« 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.( 

do.Pr.Q.c .GQEDEPILWíT....2.01^9/ZS (a). 

Interessado       cÍMAHA MDHICIPAI DE GUARUJÁ. 

Estudo do tombamento da Fortaleza do Itapema 

IKFOPJv-IAÇlO GP 054/80 

Ao Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

Solicito o encaminhamento do pre 

sente processo ao S.T.C.E., para ser elaborado le- 

vantamento arquitetônico do imóvel a ser tombado. 

G.P., aos 25 de fevereiro de 1980. 

HTAKE 

PREStDENTE 

\ 

50.000 - XI-979 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 

fl 



Ao STCR em cumprimento ao respeitável des- 

pacho do   Exmo* Senhor Presidente do E. Coleaiado/ a fl 

retro- 

SE.,   27   de   fevereiro   cie   Í9S0. 

ry: 5íreter de Divisão 
Secretaria-Executi va 

• 

CONDGPHAAT 

/ * >S 

À arquiteta Vera Maria Ferraz conforme 

nova sistemática implantada, sendo o imóvel perten 

cente à região so"b sua supervisão, psxa providenciar 

conforme despaclio de fls.29-verso. 

STCR., 28 de fevp.rpjro de 1980 

pnaeLyei 
Diretor TZCAJULíJQ- 

Segue  ,  juntad.....9r..... nesta data, 
documento 

ru bricad....£íh:.... sob n.° • ^^** ••• »•••••• 
folha... de informação 

s*.J í>....em ....<£  de  £hszrrssâ&iÃu ....... de  19...£>X 

(a). 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

A^TOO .GOmSEPãÃAS n o20139 / 76 (a)  

Interessado C^MARA MUNICIPAL  DE   GUARUJÁ; 

Assunto  Estudo do tombamento da Fortaleza do Itapema. 

INFORMAÇÃO STCR n° 37/BO 

Senhor Diretor Técnico 

De acordo com as novas reformulações das áreas a 

serem fiscalizadas pelos arquitetos do CONDEPHAAT, solici^ 

tamos seja o presente prcesso encaminhado a arquiteta Ed/ 

mea Pioretti MAteu responsável atualmente por Santos p-ra 

juntamente com os estagiários s^ntist^s proceda ao levam- 

tamento métrico arquitetônico da Fortaleza de Itapema. 

Üjl&L -<^JC ctA^^ 

S.T.C.R.,   em Ol/abril/80. 

VERA MARIA DE BARROS FE^gfe 
ArquIteU 

'"TUfc/Uv cíí^\ 

ii^xJtJ^ J? £c~, <-^ 

Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 

V \ 

V 

}0 



Pe-w^/x      10"Pe> G/rw-O   ^^ M^SÕ tOO^  Perj   POéí^i OG 

<S>N p.   ofcí OS/ 8o 

■^•o^J^ 

^ Xi • ^^ ^ £w^ ^ 
J£ 

cyouv 0O0     c^f\/^ o /KL#t* 

<L_£4^0L*~ 

Segue        ,juntad        nesta data, documento 

toiba     Jc informação 
rubricad sob n.° 

em de de 19 

(a) 

« 

4 
• 

( t 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

^Proc.CQNDEPHAAJo 20139/ 76 (a)  

Interessado CÂMARA   MUNICIPAL  DE  GUARUJÁ 

Assunto      Estudo  do   Tombamento  da   Fortaleza  d©   Itapema 

d» T nAuW 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

31 
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Segue  ,  juntad..C^^ nesta data, tolha... de informação 

illiiiiiillll     VJ >-.            - ■*■ '■-■ V-   J,  t_^  - \    / ^*^X'-WL    de        I    7 tí.%f..b*. 

(a). ** --p£?-~j£—~t- ^J^ÁmtKJ* UC  iiVgMxifVi  Vi   ' 



• 

Assunto 

duÂ^t^ 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA       <q^^ 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

doPRoc.   CONDEPHA&T  20139/79 (a)  

Interessado       CÂMARA  MUNICIPAL   DO   GUARUJÂ 

Estudo do tombamento da Fortaleza do Itapema. 

INFORMAÇÃO GP-160/80 

Ao Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

De acordo com o pedido de prorro 

gação do prazo de 2 0 dias, a fim de serem concluídos 

estudos referentes ao tombamento da Fortaleza de I- 

tapema. 

G.P.,   em  12   de/maio  de   1980 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



Encaminhe-se o presente ao 3TCR para conlie 

cimento do despacho do Exmo. Sr. Presidente do E. Colegiado, 

exarado no anverso, relativo à dilação do prazo. 

3E., 21 de maio de 1930. 

Jlíl/ea 

kiBO/tma LOSSO 
Diretor'' de Divisão 

Se criejcaria-Sxe cutiva 
CONDEPHAAT 

\ 

-(^ty^OLA-Ã <K. 

UJ. 
5 t  Có-^f1 c^<> . 

cin\ 

AJhA 

ZlSsO 

cri, 11 fó slfifj 

documento 
rubricad  sob  n.°. Segue  ,  juníad  nesta data, folha... de informação 

 em   de  de  19. 

(a)  

r 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

(a)  

Interessado 

Assunto 

do.&cc..,.Qe^íxaíMtn.o..:^^..ib^i..y33. 

EãS^OOO   CZX> ^0'^>t^^,r>v^'0~t0    Qrí^ VO<2~{f>s{jzZJ± 0X>   Vt&Pe>*l& 

O6-06 . 60. 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

do.....9..91??.l,HAAT    n.^i./ 11 (a) Jfr' 
interessado Câmara Municipal de' Garujá. A 

Assunto Estudo de tombamento da Fortaleza do Itapema. 

INFORMAÇÃO STCR m  105/30 

À arquiteta Edmea, para prosseguir nos termos 

do despacho de fl 32 verso, ficando estabelecida a data de 

13 de julho para como prazo de cumprimento da detreminaçoes 

em questão. 

S.T.C.R., em 13/junho/S 0 

fRaphael Qendla 
Diretor 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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documento 
rubricad  sob n.( Segue  ,  juntad  nesta data, folha... de informação 

 em   de  de  19. 

(a). 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
o N D H 

P. Condephaat - 20.139/79 

Município 

Interessado 

Assunto 

Guarujã 

Câmara Municipal de Guarujã 

Estudos de tombamento da fortleza do Itapema 

Trata o presente do tombamento do terreno ocu- 

pado pela Fortaleza e Farol do Itapema, atutalmente atualmente 

sob guarda do Ministério da Marinha, conforme consta da infor- 

mação  â fls. 30-verso. 

2  -  Examinando este expediente verificamos o seguin 

te: 

a) -  não foram expedidas as notificações na forma de legis- 

lação em vigor; 

b) -  as providencias reclamadas pdo  memorando 11/79, do 

senhor Presidetite do E. Colegiado, foram respondidas 

à fls. 28; 

c) -  que todos os prazos solicitados no processo encontram 

se vencidos. 

^/ 3  -  Face ao exposto sugerimos a adoção das medidas - 

abaixo mencionadas: I 

^ I)  -  oficiar as autoridades competentes comunicando-se-lhes 

a abertura do processo de tombamento - embora com um - 

atrazo de aproximadamente quatro anos-. 

II)  -  solicitar licença ao Ministério da Marinha para permi- 

tir que sejam efetuados levantamentos arquitetônicos e 

fotográficos. 

4-0 ofício do M. Marinha, devera ser dirigido ao - 

Tte. ANTÔNIO CARLOS FONTELES JOAÇABA, Comdte. doVíavio balisador 

"MESTRE JOÃO DOS  SaríTOS  - -rua Afonso Pena- 811- Santos , junta 

mente com o nome do arquiteto credenciado para os levantamentos. 

5  -  Alem dos oficios ao Prefeito Municipal, ao pro - 

prietãrio do imóvel, ao delegado de policia, devera também ser 

oficiado o Serviço do Patrimônio da União  - SPU-. 
/ 

SP.,   0 3/^o^./L9^0 
^^t 

FRAWC1 
SAMONBB 

100.000 -  IV-980 Ch*ft? i% S*tâ9 Impr. Serv. Gréf. SICCT 

7\ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

R.Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 17 de novembro de 1980 

Ofício SE-296/80 
P.Condephaat n? 20139/76 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar a V.Sa. de que 

foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 

queológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 

n9 20139/76 para estudo de Tombamento do terreno atualmente ocupa 

do pela Fortaleza e Farol de Itapema, nesse Município. 

Na conformidade da legislação aplicável à 

espécie, especificamente os artigos 142,e seu parágrafo único / e 

146 do Decreto n9 13.426, de 16-3-79, a decisão do Conselho orde- 

nando o Tombamento ou a simples abertura do processo, assegura a 

preservação do Bem ate decisão final da autoridade, sendo proibi- 

da, em conseqüência, qualquer intervenção em termos de destruição, 

mutilação ou alteração do Bem em referência, devendo os eventuais 

projetos ser submetidos a aprovação previa deste CONDEPHAAT. 

*        Aproveitamos a oportunidade para renovar a 

V.Sa. protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

t í  í       1 '' 

1      MJDV TNíTlXr líb&SÓ 
MDiretor  de  Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

DR. ANTÔNIO RENATO GANBINE 

DD. Delegado Titular da Polícia Civil do 

GUARUJÂ 

100.000 - IV-980 Impr. Sefv.  Gríf. SICCT 

* 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP 01009 

São Paulo, 17 de novembro de 1980 

Ofício SE-295/80 
P.Condephaat 20139/76 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de comunicar a V.Exa. de que 

foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 

queológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT o proces- 

so n9 20139/76 para estudo de Tombamento do terreno atualmente ocu 

pado pela Fortaleza e Farol de Itapema, nesse Município. 

Na conformidade da legislação aplicável â 

espécie, especificamente os artigos 142 ,e seu parágrafo único, e 

146 do Decreto n9 13.426, de 16-3-1979, a decisão do Conselho orde 

nando o Tombamento, ou a simples abertura do processo, assegura a 

preservação do Bem ate decisão final da autoridade, sendo proibida, 

em conseqüência, qualquer intervenção em termos de destruição, mu- 

tilação ou alteração do Bem em referência, devendo os eventuais - 

projetos ser submetidos a aprovação previa deste Conselho de Defe- 

sa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado-CONDEPHAAT. 

■ > V.Exa. protesots de 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 

alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

m ÁtDÓ^Nír.0 IB 
■ diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

JAYME DAIGE 

DD. Prefeito Municipal de 

GUARUJÂ 

100.000 - IV-980 
Impr.  S«rv.  Gráf.  SICCT 

3> 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP 01009 

São Paulo, 24 de novembro de 1980 

Oficio SE-312/80 

Proc.CONDEPHAAT 20139/76 

Senhor Tenente 

Pelo presente informamos a V. Sa. de 

que tramita neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, o 

processo n920139/76 que estuda o tombamento do terreno atual- 

mente ocupado pela Fortaleza e Farol de Itapema, nesse Munic_í 

pio, sob a guarda desse Ministério. 

Vimos, por esse motivo, solicitar de 

V. Sa. a gentileza de autorizar, o acesso a essa Fortaleza, a 

arquiteta Edmêa Fioretti Mateu, R.G.8300810, portadora deste, 

profissional contratada pelo CONDEPHAAT para realizar o levan 

tamento arquitetônico e fotográfico do imõvel a ser tombado. 

Agradecendo, antecipadamente, a aten 

ção de V. Sa., aproveitamos a oportunidade para renovar a V. 

Sa. protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

V^ÍDiretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

limo. Sr. 

Tte. ANTÔNIO CARLOS FONTELES JOAÇABA 

DD. Comandante do Navio Balxaador 

"MESTRE JOÃO DOS SANTOS" 

Rua Afonso Pena, 811 

SANTOS - SP 

CEP 11100 

O 

tf   af     Q 

JM/scc 

100.000 - IV-980 Impr. Svv. Gréf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP 01009 

São Paulo, 01 de dezembro de 1980 

Ofício SE-338/80 
P.CONDEPHAAT n9 20139/80 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar a V. Sa. de 

que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT,o pro 

cesso n? 20139/76 para estudo de Tombamento do terreno atualmen- 

te ocupado pela Fortaleza e Farol de Itapema. 

Na conformidade da legislação aplica - 

vel â espécie, mais precisamente as disposições contidas nos ar- 

tigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n?13.426, de 

16 de março de 1979, a deliberação do Conselho, ordenando o Tom- 

bamento, ou a simples abertura do processo, assegura a preserva- 

ção do Bem ate decisão final da autoridade, sendo proibida, por- 

tanto, qualquer intervenção em termos de destruição, demolição , 

ou alteração, sem previa autorização do CONDEPHAAT, devendo os 

eventuais projetos de restauração ser submetidos a aprovação des_ 

te órgão. 

Aproveitamos a oportunidade para apre- 

sentar a V. Sa. protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente 

ALDO NILO LOSSO 
Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor •   9 

DR. RONALDO LERNER VINOCUR 

DD. Deleaado do Serviço do 

Patrimônio da União - Ministério da Fazenda 

Av. Prestes Maia, 733 - 139 andar -  s/ 1303 

SÃO PAULO - CAPITAL 

JM/scc 
o: ooe - iv-980 Impr.  Serv.  Gréf.  SICCT 

tf 



Retornem os autos ao STCR para nrosseguirfuma vez 
que foram atendidas as solicitações de fls.35. 

SE., 19 de dezembro de 1980 

ALDO NJ£0 LOSSO 
Dirett>rJ(<^er/ Divisão 

Secretai/ia-Executiva 
)NDEPHAAT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do. 

Folha  de  informação rubricada  sob n.°. 

COHDSEH&áíE        _-20139 

ILMâJ 

n.°:.7..^.±±../ !.§.. (a). 

Interessado   GWARk HDHICIElI DO   GüJffiüJA 

Assunto B&trci&o do Tcribamento da Fortaleza do Itapema. 

• 

ft 

^f) . ^TJLWi <^ ^ 
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Ã consideração do Exmo. Sr. Presidente do 

E.Colegiado os termos da informação do 

STCR â fls. 40, deste. 

SE., ltí de dezembro de 1980 

0 LOSSO 
for de Divisão 
laria - Executiva 

do CONDEPHAAT 

Senhor Diretor da SE 

• 

1- 

2- 

Ciente das informações do STCR, âs fls.39 

verso e 40, deste processo 

ugerimos que o presente aguarde na SAC,- 

por 60 dias, retornando a seguir ao STCR. 

£6 
GP, aos 1c9 

OTHAKE 

PÉESIDENTE 

e- 190O- 

• 

documento 

Segue   jumad  nesta dala,  ,.n,„ a, i.,.,.^.  rubrlcad  s°b "° 

em de   de   19. 

(a) 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob ,. âL 
do P.Condephaat no20139,76 

Inleressado    câmara  Municipal   de   Guaraujã 

Assunto Estudo do tombamento da Fortaleza do Itapema 

Aguarde-se na SAC por 60 dias, quando então devera 

este processo ser encaminhado ao STCR para prosse 

guir nos termos da informação de fls.40. 

SE., 16 de janeiro de 1981 

ALD(±JMtm  EOSSO 
DiretoJjaãfe/Divisão 
Secretaria-Executiva 

f/CONDEPHAAT 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Q/ie/et/ti mu 
•     • 

tmta <z€     de uaímu zm\ 

C>sla0»   ae   Oãd   JJauh 

Ofício MO     1.032/80.- 

• 

♦ 

Guarujã, 05 de dezembro de 1980. 

Ilustrísàdmo Senhor, 

\ 

/ 

Í   * 

DA CBLTl 
NDEPHAAfl 

Acuso o recebimento de seu oficio  n? 

E-295/80, P. Condephaat 20.139/76, - através do qual ê fei- 

ta comunicação de que foi aberto processo para "estudo do  j 

tombamento do terreno atualmente ocupado pela Fortaleza e 

Farol de ItapemaM, neste Município de Guarujã. 

o 

Jã que se adverte, nesse expediente, de 

que fica proibida "qualquer intervenção em termos de destrui, 

ção, mutilação ou alteração do bem em referência", abrigo e_s 

peranças de que a Fortaleza e Farol de Itapema sejam em bre- 

ve restaurados, abrindo-se a visitação publica e ao conheci- 

mento das atuais gerações de um marco importante da historia 

do Município e da Baixada Santista. ■ 

A propósito, tomo a liberdade de enca- 

minhar a V. Sa. expediente que se iniciou nesta Administra-1 

ção, em 1979, no sentido de colher informes que possibilita_s 

sem a preservação desse monumento histórico. } 

A providência do CONDEPHAAT que encontra 

aplauso geral na Ilha de Santo Amaro, por certo se traduzira 

em ótimos resultados, - ensinando aos jovens o respeito às 

cousas do passado-, e propiciara ao Município um lindo recan 

to para que os turistas tomem contato com um dos mais expre^s 

sivos monumentos dos tempos primitivos do Porto de Santos. 



^*m?- 

Qsiefetmía 
•    • 

tmtt. at      de 

Oslaao   ae   Oão   JJauL 

Olício MO      1.032/80.- 

uaima Ufa 

fls.   02 

# 

Pondo a Administração Municipal a disposi_ 

ção para qualquer informação, bem como para dar apoio à ini- 

ciativa do CONDEPHAAT, aproveito jd  ensejo para apresentar-lhe 

as mais 

# 

Ao 

limo. Senhor 

ALDO NILO LOSSO, 

DD. Diretor de Divisão, 

Secretaria Executiva, 

CONDEPHAAT. 

São     Paulo.- 

arpa. 

w: 5 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua LÍbero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP 01009 

Ofício SE-295/80 
P.Condephaat 20139/76 

Senhor Prefeito 

Sao Paulo, 17 de novembro de 1980 

7 /, o r. 

Temos a honra de comunicar a V.Exa. de que 

foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 

queológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT o proces- 

so n9 20139/76 para estudo de Tombamento do terreno atualmente ocu 

pado pela Fortaleza e Farol de Itapema, nesse Município. 

Na conformidade da legislação aplicável a 

espécie, especificamente os artigos 142 e seu parágrafo único e 

146 do Decreto n? 13.426, de 16-3-1979, a decisão do Conselho orde 

nando o Tombamento, ou a simples abertura do processo, assegura a 

preservação do Bem ate decisão final da autoridade, sendo proibida, 

em conseqüência, qualquer intervenção em termos de destruição, mu- 

tilação ou alteração do Bem em referência, devendo os eventuais 

projetos ser submetidos a aprovação previa deste Conselho de Defe- 

sa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado-CONDEPHAAT. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 

V.Exa. protesots de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

UREDOr^UILO EOSSL 
iretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Senhor 

JAYME DAIGE 

DD. Prefeito Municipal de 

GUARUJÂ 

100.000 . IV 980 Impr. Serv. Gríf. SICCT 

- 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO PREFEITO 

DE EXPEDIENTE E REGISTRO 

«       0 

^^€&Ctâi(%£C& 

SENHOR/PRE FE I 

2 %J Cy A» 

I PREFE2TCTRA   MUNICIPAL 
I DE OUAKUJÁ 

8«rVÍço de Administração 

Sacçâo de Administração 

PROTOCOLO |LQíjfl 

EmAlj^X/f^J^Ú. 

Não se tem informações mais amplas, na indi 

cação do Ilustre vereador, acerca de como se encontra funcio-f 

ADUANEIRO, que esta ou estaria instalado' 

no "TORTE SANTA CRUZ\ DO ITAPEMA". 

Antes de qualquer expediente burocrático, - 

que se estenderá por não sei quanto tempo (ate ir ofício, ser 

procesado e chegar resposta) -, seria conveniente designar fun 

cionario do Turismo ou do DEC, para colher informações sobre o 

Forte Santa Cruz do Itapema, suas instalações, seu interesse ! 

cultural e turístico, - facilidades de acesso, dias em que es- 

tã livre -, inclusive da possibilidade de visita e como seriaf 

possível franqueá-lo ao público. 

Feito relatório, - em EXPEDIENTE OFICIAL  e 

já devidamente estruturado e assentado em informações previas,- 

será pleiteado o que couber. 

E a sugestão, processando-se o presente 

A.E.G. ,  em 20 embro de 1979. 

(Derosse de Oliveira) 

\J^ ! 
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Otêm&zcz / c/e    ^^aa-ztf/á' 

f^^^Tw^S^ 
(èóifac/o   cá*   K^S&O    £y<:tuí& 

• 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 
• 

O Forte de Santa/Cruz do Itapema, 

meiro marco de ocupação da Ilha de Santo Amaro, onde hoje  se 

localiza o Posto Fiscal Aduaneiro, jamais foi objeto de ex- 

ploração turística ou cultural, 

Conôtruido no início de nossa coloni- 

zação, o Forte constituo bem de interesse peculiar do nosso - 
4\  .  «r Município e por isso mesmo entendemos que a Prefeitura deve - 

ria entrar em entendimentos com a Receita Federal para que 

fosse permitida a visitação publica do local aos sábados, do 

mingos e feriados, divulgando-se o que ele representou no nos 

so passado. 

Entendemos que  a Administração Munic^L 
• • 

pai deve preservar e divulgar tudo aquilo que diga respeito ã 

nossa memória. 

Com estas sucintas razoes, vamos apre 

sentar a presente sugestão ao Executivo Municipal: 

INDICAÇÃO N9  258 /79.- 

INDICO â Mesa, na forma regimental  , 

seja oficiado ao Prefeito Municipal, solicitando mantenha en 

M 

£ 6 P » ^ 
1%   -—*> 

U v V 
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I 

a>ma>zci> 
f,CCCt>Z€M6& 

tf 

fls.2 

tendimentos com a Receita Federal, em Santos, visando a per- 
» 

missão para a visitação publica aos sábados, domingos e feria 

dos do Forte de Santa Cruz do Itapema (Forte ou Farol do Itape 

ma), com finalidade turística e cultural, mantendo, ali, na - 

ocasião, a Municipalidade, funcionários para atendimento do - 

publico. 

Sala Alberto Santos Dumont, em 04  de 

setembro de 1979.- 

Demir oreir, 

Secretária tís iiim. M^icipal de Gusrtijá 

'CÓPi 

•• 

NMC/ 

Diretor üubj 

■mt*~~*m~jif «" 

.1*8 
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AO 

D.E.T. 

X S.P.G/.24, 

ivisr> 
*BOKT, «*. 

õãá SOL .<. yy/j J~Z -7r>-u^z> 

J2<s<-~ "«£*_ <£^~0 3 f-C 

_<,.  

Remetido  ao GP,   a pedido da 

AEG. 

DESPAQHO: 

 Junte—se a, folha fle yepoy-: 

tagem hoje recebida. 

Processo N.° 11« 996/287316 c/e 79.. 79 

Ao   Sr„   Diretor   do  D.E.T. 

Mantive contacto pessoal com o Sr 

Luiz Francisco GonçaIves - Chefe de 

fiscaIizaçao da Receita Federal  e 

responsável junto ao posto fiscal 

aduaneiro em Vicente de Carvalho. 

E solicitou o envio de oficio ao Dr« 

Luiz Antônio Lucena de Oiieeira - De 

legado da Receita Federal o qual po« 

dera  fornecer os dados  solicitados 

DET/03/JO/79 
TC   G v«   ■.-' i. «. >-». 

Proat.SG77 

^ :z 
-ozwS» - 

^ 

^r^^ 

$4^s^£>     ec<r> 

...^fe?. 

^ 
XSI#TLSV 

■ 

sd ^£ J? o^&uUr. 

fZéi^S*^ 

Xs informações que deverão 

ser colhidos, constantes da 

promoção de fls« 2, -/obtenha > • 
a: 

se    as exprecáamentor consigna- 

das no despaòíip] em/ separado 

que acompar^fiaxa reportagem. 

<£^>2<P--- 

/Zcw*- ode      &&<zeLsc**~± 

Ç^çrirr?       áZ^i^i^-r.       <£:-£^2^yr>?'t\ r*-***^ 

«L 
4  JL ...&&C- <?*r<k P.A..  

tZ-y TJ--* ..Ci*^/.^í^t. (E^^}É£.       & 

X % 
• • 



^<^ot<£>? 

4/&í .^i^^rt. ^ s#J£Z*í2- 

W       % ti 

•  r 

v 
<. /        i ? »- 

^^7^ 

«g 
• 

^c<^. 'yn&^v 

SENHOR PREFEITO: 

/ 

 As diligências realizadas pe- 

lo Setor de Turismo apresentaram ' 

as seguintes informações:  

X.% Prédio efetivamente pitoresco 

cpifl yaloy cyltural e turístico. me 

recendo ser investigada e escrita'; 

a sua historia. 

c^>2 *^&&>*£^*-^  <? g-/^^drr. Para ser utilizado, pela Admi 
»■■■■■■■■■  -l-.-.A, ,„. 

/-tcx^u -x- 

...^O. fC2^>^   y      ^*~€- 

nistração, dentro de um programa * 

organizado para,servir a cultura e 

*n&t.téan* ao turismo, há que investir soma '■ 

respeitável% dado o seu estadode 

^C^iyx^ &X~-*-2JCL 

conservação precário# 

L^> <*-X£   — 

>n 

<&<? oêl&o 

<£~*r<í&L& 

^o^n 

Esse estado e afirmado pelo * 

Diretor do Turismo e pela reporta- 

gem 4e "A TRIBUNA". sendo que por' 

inspeção ocular. a passagem pelo  

estuário, tal cousa é perfeitamen- 

te visível. 

.2.., Todavia, sç houver interesse* 

da Administração, - e parece que f 

há -1 para não perder tempo dema-1 

siado com tro'ca de expedientes, -' 

seria conveniente um funcionário f 

.* 

abordar o assunto com o Delegado f 

^^7 da Receita Federal em Santos. 

 Note-se que no local está ins 

talada uma oficina de reparos de % 

flPtoxC.ft-ÇÕ-ftg(estaleiro) e a ofici» 

na mecânica em out;m prgdip.  



Processo N.° U.A?1&Í1 8, 3.1.8 de 19J9 
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puder ser dissociado desses equipa 

c^e^   ^ 

ú?3^£^. d&^.:/zh^^ 

do.  Uífia vez devidamente  rep^f^^p,f 

limpo, pintadq ou regt^ur^dQr  

flfes é matçr;ig. ftyg1J1gplmgntJg;l.,p.Q" 

dera ser objetp, de,,propostaf ..qwtn.- 
^*. ^ i. 

.do...houyer. esclax 

aspectos pelo Sr. Delegado da Re-J 

ceita Rederal. 
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AEG,....2 5...d tubro   de   1979. 
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<   iXmecté apenas duas embarca- 
e-m ínrrcionamenta/pois as de* 

•   lío docadas há vários me- 
i -, per i,nta  je materiais. Esses 
í   rviços forard entregues a  urna 
|f.f£3"a empreiteira - Serviços Tec- 

es Profissionais 

munições. No deposito de pólvora, 
hoje, só se encontram madeiras ve- 
lhas, ferros e chapas de aço que 
pertenceram a embarcações ou fo- 
ram utilizadas em 
dio. 

, Cl for— Li.u do pi c- 

que mantém 
[uaclonário.l entre carpinteiros, 

<     rânicos, torneiros e eletricistas, 

;       A íortalez;3 serve ainda de de-" 
i p   ::o de embarcações apreendidas 

•ra leilões, e no seu pátio encon- 
• -i a-se   várias   lanchas   de   re- 
■   :.-/, canoas e ca traias que não fo- 

i;.::\ arrematadas nem procuradas 
k !os seus propieitários. Apesar de 
P /irar como uma das atrações tu- 
}: ,:icas  de   Guarujá,   um  guarda 

.ito ao velho portão impede a en- 
ada de qualqier pessoa que de- 

monstre interesse em conhecer a 
- ra que já existia antes da funda- 

do do Município de Santos. 
j 

■ 

.5 Apesar do estado em que se 
:contra, a Fortaleza do Itapema 

HISTÓRIA 

Essa antiga obra de defesa mi- 
litar teve as denominações de Forte 
dg pjphflni Fortaleza Vera QaszÂB 
Itapema e Fortaleza de Santa Cruz 
do Itapema. Consta de muralhas, 
parapeito simples e um amplo pá- 
tio com uma casa nos fundos que 
servia de garagem para as carretas 
.e as peças maiores. 

» 

Segundo   os   historiadores,   o 
primeiro capitão do forte foi Fran- 

1 cisco   Nunes  Cubas,   sobrinho   de 
* Brás  Cubas,  que  adquiriu  várias 

terras na Ilha de San>o Amaro, em 
1617, iendo substituído posterior- 

j mente  por Antônio Gonçalves de 
t Vide. Em 1711c forte foi reforma- 

vJ5m a desapropriação de urn^A- 
extensa faixa da margem do Estul margem do Estu í- 
jrio, no Disiruo cie Vicente de Ca de Vicente de Car- 
valho, destwrfda ás obras de ana ás obras dd am- 

jpliação do porto, surgiu junto ajo* surgiu junto aos 
' antigos moradores a dúvida sobfre5 G dúvida sobre 
o destino da Fortaleza do Itapemftaleza do Itapema. 
Para alguns ela ainda permanecei ainda permanecerá 
por vários ano-5 até que as atividi até que as ativida- 
des do porto e:dgirão a sua demolirão a sua demoli- 
ção. Caso isso aconteça, juntamerfconteça, junta men- 
te com a fortaleza desaparecerjjeza desaparecerão 
as instalações navais da Polícia Movais da Polícia Mi- 
litar, situada aó lado do forte, a es lado do forte, a es- 
tação de embarque do serviço dtque do serviço de 

| lanchas mantido pelo Departamerfc pelo Departamen- 
I to Hidroviário do Estado e a Saú.cfio Estado e a Saúde 
^do Porto. 1 

Para a população de Vicenpulaçâo de Vicente 
de Carvalho a Fortaleza Vera Crirortaleza Vera Cruz 
ou Fortaleza do Itapema é o vinci» Itapema é o víncu- 
lo do passado ao presente, por isso presente, por isso 

•'deverá ser conservada. A sua de^ervada. A sua des- 
Jtruição, segundo os moradores cto os moradores de 
.Vicente de Carvalho, representarvalh^^|presentará 
um ate de desprezo pelo passado rezo ^1 " passado e1 

'pelo marco de nascimento não $ nascimento não só 
da cidade como de seu nome.     b de seu nome. 

i/«S ^ «—** * «0>^> *~ .'J r„ LW *.•£» t^i-% -V C» i 
G 

<fl /^v ■ I 
st- --* KJ 

A— 
J 

. 

■ 

9 %J A í,A 
■ 

Vür^'J   <zsèi ■&» J.:=t t.^ V» . > •■*- .     XLV.. 

(í xS 

A Câmara de Praia Grn^g rejei- 
tou, em sua últiiv.-v sessão, projeto^de 
lei do Executivo dTspoaiio sobre a im- 
plantação de esí^cionatner.to regula- 
mentado nas vias públicas Jo municí- 
pio. Dessa fonnaj falhou más tiflta vez 
a tentativa do pi •.-feito Leopcldo Estásio 
Vanderlinde d<» iniciar o sstet&a em 
praia Grande, já que a pesitâo cios ve- 
readores não se nodificou ics últimos 
meses. 

No primeiro semestre, o prefeito 
havia enviado prejeto semelhante á Câ- 
mara, que tambéa foi rejeitado depois 
de receber parecr desfavo-.ivel de to- 
das as comisscestécnicas. Como argu- 
mento, os veread-res lembravam çue o 

^sistema du estaci>namento regulamen- 
tado, implantadcem Santos, n^o deu 
ros resultados esprados, especialmente 
pelas dificuldade encontradas para se 
exercer a fiscaliição. 

Em  Praia  Cande, conforme sa- 
a 

DA SUCURSAL DE PRAIA GRANDE 
ELOGIOS AO PREFEITO 

Para contrabalançar os efeitos ne 

, - •• •     • •'• 
■ 

. .   . . 

-< w 
V 

• 

Ao mesmo empo. os vereadores 
encontraram dúídas na ferma estal)e- 
lecida pela Prefctura par a implantar o 
sistema, particuannente em relação 
eos direitos concedidos â empresa de 
capital misto Pa^resso c Desenvolvi- 
mento de Praia (rimde S.A. -- Prodepg. 
De acordo com cprojeto da prefeito, a 
Prodepg se encxregaria de instalar, 
explorar e admaistrar d estaciona- 
mento, destinano p^irte da renda lí- 
quida ao Serviçodj Obras Sociais — 

kSOS. 

gativos da rejeição do projeto, o prefei- 
to Leopoldo Estásio Vanderlinde foi 
longamente elogiado na última sessão 
da ^Câmara, em trabalho apresentado 
pelo vereador José Carlos Gatto. Em 
cinco laudas datilografadas, Gatto enal- 
teceu a administração de Vanderlinde, 
relacionando a maioria das obras públi- 
cas executadas nos últimos três anos. 
Entre outras coisas, o vereador afir- 
mou que "mais cedo do que se espera a 
História fará justiça á sua magnífica 
gestão, como um administrador cons- 
ciente, que diuturnamente abandona o 
seu iar e se dedica ao trabalho em reco- 
nhecimento dos votos recebidos por 
este povo sofrido e nunca entendido de 
nossa Praia Grande". 

O pronunciamento de Gatto fun- 
cionou como uma força de equilíbrio na 
Câmara, que ultimamente vem preocu- 
pando-se em criticar a administração 
de Vanderlinde. Por outro lado,'sem se 
discutir Ob méritos do atual prefeito, é 
impossível deixar de notar os objetivos 
políticos da manifestação do vereador. 
Na maior parte de seu trabalho, Gatto 
se preocupou em comparar o trabalho 
feito por Vanderlinde e por seu ante- 
cessor, Dorivaldo Lória Júnior, com 
sensível vantagem para a atual admi- 
nistração. Ocorre que Gatto é candida- 
to a vice-prefeito em novembro na cha- 
pa de Arnaldo Perticaratti, que tem 
como maior rival justamente o ex- 
prefeito Loria Júnior. 

ESTÂNCIA BALNEAíUA 

O processo de transformação de 
Praia  Grande em estância balneária 

voltou a ser discutido na Câmara, desta 
vez pelo vereador Teodósio de Augusti* 
nis, que lembrou que projeto nesse sen- 
tido foi encaminhado em 1971 p* :o 
deputado Ary Silva. No entanto, confor- 
me salientou Teodósio, até a^ora, cinco 
anos depois, não foi encontrada urna 
solução satisfatória para a reivindica- 
ção do município. 

Depois de lembrar que todos os re- 
quisitos básicos para a transformação 
de Praia Grande em estância já exis- 
tiam, o vereador requereu que sejam 
enviados ofícios ao prefeito e ao secre- 
tário de Turismo e Esportes do Estado, 
solicitando informações sobre os moti- 
ves pelos quais o projeto ainda não teve 
uma solução. 

Por sua vez, a vereadora Lay.Ie 
Rodrigues Reis apresentou projeto de 
decreto legislativo, propondo que s^ja 
concedido o titulo de Cidadão Piaia- 
grandense ao padre Frederico Vetore, 
que durante dez anos foi vigário d i 

' Igreja de Santo Antônio do Boqueirão. 
O vereador José Martins da Silva 

requereu que seja enviado ofícjo â Supe- 
rintendência   do  Desenvolvimento do 
Litoral Paulista - Sudelpa -. solicitan- 
do que o órgão estude a possibilidade 
de pavimentar as vias públicas do Jar- 
dim Alice. 

Ainda na última sessão da Cãmar^ 
de Praia Grande, Jenner de Andrade e 
Silva apresentou dois trabalhos, reque- 
rendo que seja solicitado à Secretaria 
dos Transportes a conclusão do tr.'vo 
de Solemar. na Via Padre Manuel da 
Nóbrega, e propondo que sejam envia- 
das congratulações à Delegada de Polí- 
cia e ao Destacamento de Polícia Mili- 
tar do município, pela implantação de 
policiamento preventivo. 
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DA SUCURSAL DE GUARUJA 

Desde dezembro que as luzes intermi- 

da torre da Fortaleza dó Itapema 
deixaram de fazer parte da sinalização do 
Estuário de Santos. O antigo farol, marco 
de uma das primeiras obras construídas na 
Ilha de Santo Amaro, foi destruído por um 
incêndio ocorrido no ano passado e não vol- 
tou mais a funcionar. O farol, que foi guia 
dos pesadcs galeões cargueiros e erafaná- 
liar a todos os navegantes que entram e 
saem do porto, hoje é a sede do Posto dos 
Serviços de Busca e Apreensão da Delega- 
cia da Receita Federal, depósito de mate- 
n^se oficina de reparos navais. Talvez, 
P^Jausa de seu estado de abandono, é que 
está proibida a visitação pública.-       ■'-'•-    j 

:  —\     ;: ■.■■- ■■ .•• i 
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? luzes iniprmi-       & * ;    * 

i 
i 

I 

■ •    . !•■ 1 
I    •'   ■•" . .•• *    ' •-*   }•' 

*■'■ ■ E ; • 
I       ■ ■• 

» .- T 

! • 

•    ' 

I 
. 

\ 

CONSTRUÍDO na metade 
do século XVI, era seu 
interior restam apenas 

W instalações elétricas danifica- 
z*y janelas e vidros quebrados, 
' ."^pamentos    espalhados    pelo 
y ào e as p.-iredes totalmente risca- 
^«s, 0 abandono da velha fortaleza 
' ':"r:çou com o incêndio, provoca- 

por um curto circuito nas insta- 
j -*"s elétricí s do farol, no alto da 

r*e principal e que destruiu prati- 
^sniente todos os equipamentos. Os 

PcnsAveis :>ela sua conservação 
. ^Q^arani diversos ofícios ao Mi- 

; /•'•rio da  Fazenda, relatando o. 
l[°e solicitando a reforma e o res- 

, ^'erimento   do  farol,  mas  até 
tnhuma providencia foi adQf 

''>■•■ 

I 

■ 

•   ■ 

• I 

Um incêndin destruiu o farof 

I r » 
5 ía ^(c 

JLtr.'",'-; - ' ~   í-^ nr,l.» 

;i Federal, em 1905, 
I wi foi uansformada em es- 

- I ara i paros e manutenção 
..mbarca ;0es  do   serviço   do 

a; '. ,   nsâQ.  O  pciito, que 
•  lanchas,  n: ir.um 

duas cmbarLa-i 

ainda é considerada um dos recanA 
^tos mais belos do município. Locali-\ 
/zado na margem do estuário, pró- 
ximo é Ala 4 3:;, o forte pode ser 
atingido por terra pela Rua Itape- 
ma, onde se encontra também urna 
unidade de polícia militar e vários 

(estaleiros navais. Considerada na 
época de sua construção como 
exemplo de arquitetura arrojada, a 
velha estrutura de pedra ainda se 
apresenta intacta. Ocupanjo ex- 
tensa área quase toda gramada e 
com os jardins A;;?j cí>;d?dos, quem 
está p.a fortaleza sente c?- sensação 
de ?'~r sTdo transportado para o 
rasado. Do alto da torre, entretan- 
to, observa-se cs navios no poito e 
os altos edifícios da cidade de San- 
tos. Km frente ao forte são vistas àç 
pedras rhame n  r»/|nri/)A< nnn np. 
rar.i origem &o npnic Itapema. 

- 

».   i.; nm 

Dos equipamentos utilizados 
na época em que a fortaleza era ura 
dos principais pontos ue defesa da 
v:Ia nada resta,, nçça as cairetas 
que tr '.nsportavam os ç.thhotís e as 
Uluníçòe:.;. No depósito de pólvor^, 

do totalmente, para melhorar a se- 
gurança do Porto de Santos, pois, 
segundo o quartel do comando mi- 
litar era Santos, se achava desa- 
mardo e apresentava muitos estra- 
gos e desmoronamentos. S 

Após a restauração, passados 
162 anos, a fortaleza foi ameaçada 
por um incêndio. Foi num dominga,. 
8 de julho de 1883, mas a pronta 
intervenção á<i Alfândega e da Ca- 
pitania dos Tortos, que enviararti 
ao local vários escaleres e solda- 
dos, o fogo, iniciado na casa de pól- 
vora, foi debelado e não chegou a 
provocar grandes danos. As cha- 
mas atingiram apenas o ma diri- 
me do telhado da casa, n^o atingin- 
do OS 12 caixões de pólvora que I 

EdgUnS ór>r-c. s foTt<•'•»'/' 'í.-T^-S-riCff* 
da à dispof;iç;"o óà Alfândega, ftte 
o transformou em posto para os 
serviços de buscas e aprccmsS J 

O FUTintO 
Com a de v:\ortl 

Igyf,;?nsa fa:       Ia m:-;rg.?nido I' 

Os rnais- otimista 
tm cpjo cerca de 
$ aguardavam « 
do senador Oresta 
tem Rccistro, na a| 
ia-feira, num doi 
$ locais, mr.s quan| 
( do MDB chegou 
(par volta das 23( 
:, a rnaior parte jltí 
ürado. Apesar^ tíis| 
ir.'ie   o   entusias: 
ftidários da Oporij 
4 c! a te mantinha a 
jdo senador, cujavi| 
♦ a marcada para a: 
iras. | 
puércia foi apl?\;di| 

?°] 
;cirsl 

:entra 
:iu a 
mlâ| 

jjm 
tis   e,   principalni 
^rena. Em determna| 
;.ento,   Quércia  IíSí 
nspeitava   üidiviiui 
Q  a Tenistas mas c\ 
nndo a atu3çâode| 
lonjunto em relato 
leitos   dos   trabtlh; 
iflrmou que "a irej 
ra:e  nada". Mal 
Quércia preconiza 
ra i!o poder nos XJUJ 
como medida inci; 
evitar   a   permajênJ 
ítual  maioria prla 
ro Congresso, qu» sj 
)   n através do a]oi( 
teranças  munieijai! 
v)u essa mesma tail 
obedecer ce^amer^ 
verr.o   Federal,   «prl 
todos os projetos senj 
Ü-los, até mesmo c( 
interesse da pcpulaç 

Logo a seguir, 
afirmotl que a Ldera 
Aren I não deei i e co: 
ciência, e desmente 
tos de que, conform< 
m aç o KS pres ts d 8s ppi 
d atos de Registro, os 
tas esi^o espalhendi 
sítios o beato que a 
tadoria d.) Funrural s| 
tinta se o }/DB £<:: 
t.ciçcc-s. O sc-nadaí :| 
se ainda à "faJ«*nc:a' 
líiica habitacional â\ 
porque o ór£áo n§o 
com correção os n 
oriundos do Fundo 
jfir/Ja do Tempo de 
dedicando-se aperiat: 
nanei ar construções 
nos grandes centros 

"ia da popu:.^« 
O   r. .  dor   jij ij'*h 

Outra   vitoria   rn*c!< 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 
, Proc*CONDEPHAAT   OA 20139 ,76    ... do n.°^pv^ç.jr/4.^.y.V.y.5a) 

Interessado CÂMARA MUNICIPAL  DE   GUARUJÂ 

Assunto      Estudo do  tombamento da Fortaleza do  Itapema 

+ 

I - Juntamos nesta data, documentos 

constantes de fls*42/50; 

II - Ao Excelentíssimo Senhor Presi- 

dente do Conselho; 

III - Em seguida ao STCR*, conforme des 

pacho de £ls.41# 

SAC♦, em jLro/1 981. 

SYDNBY DIAS CONRADO 
Chefe de Seção 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

■1'2- 



V 

5 £ 

■CAs&~> JUAMM* 

Cl Ms. 

SpO       ^KV^VY/   - / ;    x. 

documento 

Segue   juntad  nesta data, fo,ha.., de informação   ™bricad  sob n.° 

em de     de   19. 

(a) 

*>/< / * ' 

* 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado 

Assunto 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

. P.Condephaat nO20139, 76  /Q\ 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÂ 

Estudo de Tombamento da Fortaleza do Itapema. 

Sr. Diretor da SE., 

Em atenção ao despacho do Exmo. Sr. 

Presidente do E.Colegiado ã fls.5ly?elaboramos os ofícios ane 

xos a contracapa, os quais submetemos a apreciação de V.Senho 

ria, bem como atualizamos a minuta de Resolução de Tombamento. 

SE., 30 de janeiro de 1981 

-MONARI 
Chefe de fteç.TecT^Subst. 

1) De acordo. Expeçam-se os os ofícios, juntando-se 

copia ao processo. 

2) Ao STCR em cumprimento ao item 2 da determinação 

do Exmo. Sr. Presidente do E.Colegiadofâ fls.51- 

verso. 

SE., 30 de janeiro de 1981 

ALDO NTT^VJMSSO 
Diretor/de Divisão 
Secretaría-Executiva 

ÍNDEPHAAT 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

£ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

Ofício SE-71/81 
PiCONDEPHAAT 20139/76 

Senhor Delegado 

São Paulo, 30 de janeiro de 1981 

m 

Temos a honra de comunicar a V.Sa.de 

que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio Histori 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT , 

decidiu pelo Tombamento do terreno atualmente ocupado pela Forta 

leza e Farol de Itapema, nesse município. 

Na conformidade da legislação aplica 

vel a espécie, mais precisamente as ^.sposiçoes contidas nos ar 

tigos 142, e seu parágrafo ünico, e 146 do Decreto 13.426,de 16 

de março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o Tombamen 

to, ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do 

Bem ate decisão final da autoridade, sendo proibida, portanto , 

qualquer intervenção em termos de destruição, demolição ou alte- 

ração , sem previa autorização do CONDEPHAAT, devendo os eventu - 

ais projetos de restauração ser submetidos a aprovação deste ór- 
gão. . 

Aproveitamos a oportunidade para a- 

presentar a V.Sa. protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosament 

iretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Dr.ANTÔNIO RENATO GAMBINE 

DD. Delegado da Polícia Civil do 

GUARUJÃ - SP 

CEP 11.400 

JM/scc 

100.000 . IV-980 Impr. Serv. Gréf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarô, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 30 de janeiro de 1981 

Ofício SE-72/81 
P.CONDEPHAAT 20139/76 

Senhor Prefeito 

• 

Temos a honra de comunicar a V.Exa. 

de que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio Hi£ 

tõrico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEÍHAAT 

decidiu pelo Tombamento do terreno atualmente ocupado pela For- 

taleza e Farol de Itapema, nesse município. 

Na conformidade da legislação apli- 

cável â espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo únicof e 146 do Decreto 13.426, de 

16 de março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o Tom- 

bamento, ou a simples abertura do processo, assegura a preserva 

ção do Bem ate decisão final da autoridade, sendo proibida, por 

tanto, qualquer intervenção em itermos de destruição, demolição 

ou alteração, sem previa autorização do CONDEPHAAT, devendo os 

eventuais projetos de restauração ser submetidos a aprovação ães 
te órgão. 

Aproveitamos a oportunidade para a- 

presentar a V.Exa. protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente 

Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

JAYME DAIGE 

DD. Prefeito Municipal de 

GUARUJÃ - SP 

CEP 11.400 

JM/scc 

100.000 - IV-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 30 de janeiro de 1981 

Ofício SE-73/81 
P.Condephaat 20139/76 

Senhor Capitão 

m 

m 

Temos a honra de comunicar a Vossa Senho- 

ria de que o E. Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT 

decidiu pelo Tombamento do terreno atualmente ocupado pela Fortale- 

za e Farol de Itapema, no Município de ouarujã, de propriedade da 

Capitania dos Portos. 

Na conformidade da legislação aplicável ã 

espécie, mais precisamente as disposições contidas nos artigos 142, 

e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n9 13.426, de 16 de março - 

de 19 79, a deliberação do Conselho ordenando o Tombamento, ou a sim 

pies abertura do processo, assegura a preservação do Bem ate decisão 

final da autoridade, sendo proibida, portanto, qualquer intervenção 

em termos de destruição, demolição ou alteração, sem previa autori- 

zação do CONDEPHAAT, devendo os eventuais projetos de- restauração - 

ser submetidos à aprovação deste órgão. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen 

tar a Vossa Senhoria protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

Senhor 
Capitão de Mar e Guerra Adhemar Soutinho 

t>\l  Capitão dos Portos do Estado de S.Paulo 

Capitania dos Portos 

Rua Cons9 Nebias, 488 

SANTOS - Cep-11100 

JM/Jm 

iretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

100.000 - IV-980 Impr. Serv. Gréf. SICCT 
•\ 

Io' 
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SOLICITAÇÃO    DE    DOCUMENTO l.a VIA 

SIGLA NÚMERO ANO 

CONDEPHAAT 20139 76 

Favor remeter o Documento acima indicado f p/f 1HS    de 

juntada de documentoa^no respectivo processo* 
nj^AAé^A&u .9.3../ 91/ ?I. 
Assinatura - Carimbo 

..><,... 

Data 

Enctrre§t«f». Setor 

Recebi esta 

Solicitação em ■jQà 1-OSl.j ti... 
Data Assinatura 

1.000 - IX-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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SERVIÇO    PÚBLICO    FEDERAL 

SERVIÇO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Oficio n9  ^ í   /81 

Em d©  de fevereiro de 1981 

Do  Delegado do Serviço do Patrimônio da União em Sao Paulo 

Ao Diretor de Divisão da Secretaria-Executiva da CONDEPHAAT/SP 
i 

Assunto: Terreno ocupado pela Fortaleza e Farol de Itapema. 

Senhor Diretor: 

Tendo em vista o Ofício SE-338/80, comunicamos a 

V.Sa. que foi anotado nesta Delegacia, junto ao cadastro do Próprio Nacio 

nal em apreço a abertura de estudo para o seu tombamento. 

2. Através do Ofício n9 65/81, levamos ao  conheci 

mento da repartição sob a qual o imóvel se encontra aplicado, o teor   do 

ofício em tela. 

< 

Reiteramos a V.Sa. nossos protestos de  elevada 

estima e consideração. 

\ 

LOÍÍALDO LERNER VINOCUR 
DELEpÂDO/ 

£ON|D EPH AXT 

TAM/ vs. 
tf j 



Ã SAC para juntar ao processo respectivo 

SE., 26 de março de 1981 

OSSO 
'•toí de DíVISé© 

ícrttarla • Exocuttv» 
êo CONDEPHAAT 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 

Ar]P*OC. COHDEPHAAT n o 20139/    76      {a) 

Interessado    CÂMARA MUNICIPAL   DE  GUARUJÁ 

Assunto Estudo de tombamento da Fortaleza do Itaperaa 

• 

Provl<tonol»di(o)j gntada    doe t*>«itn|ntort) 

oon.tanf (8) d, Fl8 nO,   55     S»WtÍeteÉ^ 

•(py. r.mp giado  
•m. 03/_04/ 81 

SECAC Cfc / TIV COMPL. (COM.) 

100.000 - V-980 lmp. Serv. Gráf. SICCT 

ô 



I 
Encaminhe-se o presente processo ao STCR em cumori- 

mento as alíneas b e c do item 1 do r. despacho de 

fls.51-verso, proferido pelo Sr. Presidente do Con- 

selho. 

SE., 29 de maio de 1981 
Pi 

ALDffl   NipQ/DQ2S0 
Diretbíyete  Divisão 

Secretayia-Executiva 
fDEPHAAT 

Segue 
documento 

.,   juntad    nesta   data, folha... de informação rubricad  sob n.°. 

em de   de   19. 

(a) 

! 

., 



In! 
ti 

fft 

MAR 

MINISTÉRIO    DA    FAZENDA      ~] 

ESTALEIRO        ITAPEMA (  IMPLANTAÇÃO ) 

ESTALEIRO    ITAPEMA 

I 50 ISAMAR 

ITAPEMA-   GUARUJÁ 

TT^T 

OAQ%I» ^ 

íoV 



2-   PAVIMENTO 39 PAVIMENTO CÚPULA 

i—r 

TERREQ lg  PAVIMENTO 

•w •><$ 

&° 

1INISTÉRIO DA FAZEND/ 
EPARTAMENTO 

I   V   I   S   A   O 
DE     ADMINISTRA' 
DE       OU 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
DELEGACIA     DO     MINISTÉRIO     DA     FAZENDA     SAO    PAULO-SP 
DIVISÃO      DE      ADMINISTRAÇÃO     —     SEÇÃO      üt      OBRAS 

F A LOC 

•"CANCHA 

puwj^mS 

i 

. 
•-r-nivAD 



J 

OQQOQQQQOO 

DD 
DD 
DD 
QD 

13 
IL 
j i 
X 

FACHADA     2 
E SCALA       I ' I ' 

MAR 

PLANTA 
ESCALA       I   15" 

FACHADA 
ESCALA P I 00 

rrn—i— 

+H 11111 

D 

«ooooooooon 

FACHADA       3 
ESCALA        I     100 

MINISTÉRIO D A FAZENDA 
DEPARTAMENTO              C 1   E A DMINlSTRAÇÀi 

DIVISÃO 0 E OBRAS 

ANAUSF CHtFE ÜIR' IOH 

OATA DATA 

MIN.,,            1 \ í   AZENDA 
JAUIA      l) (J 1  U FftZI   NUA     SAO    PAULO-SP 

.S AO      DE      A D i.i 1 N 1 S r R A ÇÀ 0 SEÇÃO      DE      OBRAS 

PROJETO    ESTALEIRO    DE   ITAPEMA 

FAROL 

PRANCHA    ARQUITETURA 
AP-2 

FACHADAS     E    PLANTA 5 truA c*~ò 

Prc.",HO   WALTER bSCALA I--IO0 e  1 

IETO    ROBERTO PATA   29 

PH.FF-HIVAD CR   GIANINI 

KIMIAKI     YAMASHIRO 

PR 



9,95 

B 

8,30 

6,90 

0,50 

Pi P2 P3 P4 

PU 

P27 

PJ2_ 

1 

PI3 

P28 

PI4 

P29 

P43A D 

P1Q_ 

P5 

PI5 

P31 

P43 E3 |P44 

4,30 4,18 3,34 3,28 3,33 

OBS   AS  UNIDADES   SÃO  EM    METROS 

 1_ L££ 

o.SS iPI.P2.P3,P4.P5,P6,P7.P8. 

J0.5S    ' P9.PM.PI2, P43A, P27. P28 

P43,P44.P45,P46,P47,P48, 
0,40 
Ho.40        P50, P5I 

P23,P26,P37,P38.P39, P40, 

P4I.P42 

. 

0.90 

PI3,PI4,P|5,P16, PI7.PI8.PI9, 

P20.P2 9, P30, P3I.P32.P33, 

P34.P35.P36 

P2I 

CE 
< 

F-NDA 

Q. 
0.47 

P49.P52 

P22 

O.»0 

0.54 

D 0.54 

0.77 

P24 

P25 

PIO 

MINISTÉRIO    DA    FAZENDA 
nw" _ ilo rAULO  cv   AMINITUAçA* I^íO oi   OIM 

^ 

PLANTA   DQ  GALPÃO DE BARCOS 

ESTALEIRO DE 

l=75 

TAPEMA 

WALTER 

VICENTE DE CARVALHO. 

I5/9/8O J- E --« 



CORTE     R R 
/ 

MAR 

£3 

% 2.96 

5,90 

iJ^A^/AmS/Ay^/A^ .f 

2,96 

CORTE A_A 

Li MINISTÉRIO    ÜÂ    FAZENÜA , , v    íO^WíTITAJAO lh    >0 ri    01   *1 

j   CORTFS   DO   GAI PAO DF BARCOS 
""> '     M.t *K 

FSTALEIRO OF 
• •CM» 

1 = 75 

ITAPEMA 

WALTER 

VICENTE DE CARVALHO 
DAT* I  Via > 3 

19/9/80 
/  ^ 

~> 

J \í 



2.35 2,55 2.75 2,70 2.60 2.70 2.80 3.60 3,70 

FECHAMENTO   DE  CHAPAS ONDULADAS   (RETIRAS) 

CONDUTOR 

FACHADA    D 

1,60 

4.50 

2,80 

I.IC 

2.80 2.90 2,85 3,30 

/ 

2,35 250 2,5 5 

FECHAMENTO DE CHAPAS  ONDULADAS     (RETIRAR) 

UEiHAMENTO DE   CHAPAS ONDULADAS   (RFTIRAnflS) 

FACHADA     C 

G 

FECHAMENTO  DE CHAPAS'ONDULADAS (RETIRAR) 

FCHAMENTO   DE CHAPAS   ONDULADAS (REIlRAfi) 

FACHADA       A FACHADA     B 

MINISTÉRIO    DA    FAZENDA 
DMF -  6*0 PAin.0 O-V     ADMINIETUACAO •■?*• Dl    OSKAt 

FACHADA nn   RAI PãO nF RARCQ.S (FXISTFNTF) 

FSTAI FIRO DF  I TAPEMA 

1 = 75 

DESfcKWO 

WALTER 

VICFNTF   DF  CARVALHO 
DATA I VUTO 

0/9/80 J- 

Mco.rioAoou 

k. 
w 



PISO   SUPERIOR 

M ATERIAI S 

PISO    CIMENTO. 

12 65 

OFICINA 

PISO        CIMENTO 

o 
01 

I 
TÉRREO 

T r 

CHEFIA 

4.0 0 

18  15 

MAQUINAS 
n -  2 40 

2.17 12   65 

SOBE 

X 

ESCRITÓRIO 

22 PISO    CIMENTO 

h   -     3 20 

OFICINA. 

9 20 

MATERIAIS 

PISO   01MENTO 

h   =    3   2 O 

3 20 

^ 

NISTÉRIO    DA    FAZLNÜA 
pur — ■ * i DIV     ADMINISTRAÇÃO •    "40  '■     OIKAI 

FOLHA Nf 

n -- t 
~\ 

WM  rrr^777rTT— 

1     50 CARLOS    FICHER 

DATA J VltTO 

17.09.80 

M0a#MA9<U 

-^ 
^^ 



\ 

A 

J 

B 4n 
3,10 

PfeOZQ>025 D 

COZINHA 

L22 

P5Q2QX2J0 

BANHEIRO Í 

J4Q£JX025 
1,35 

1.21 

l3 0.60X050 
1.83 

B 120X2,90      ,' 4 f n 

O 
-yr 

P4120X3.00 

3,36 

P3JJ5Xà2p 

DORMITÓRIO 

4,91 

P^ I.IOX2.50 

SALA 

.12 1.10X2,00 
1,00 

1,21 

P| LI0X3X)0 

■/■'//■'""•<;, ^/^MW////M//////////////y7M//^^^^ W/////////////À 

0,40 FORRO MADEIRA 

3.50 

PISO MADEIRA  (ASSOALHO) 

0,80 

y/>l>/s;///>//?/;//;/;//sss;>;/;swss/>/ 

0,40 FORRO   MADFIBA 

3.50 

PISOMADEIRAIASSOALHC 

0,80 

CORTE   A^A 

' "'•"11* 

CORTE   B_B 

^7777777777777777777777^ 77 

Piçnrrotuu-n 

0,4 0 

4,10 

^VJ'^/ 

1.35 

FORRO MADEIRA 

1.40 

io CfRlurn ago- 

2.93- 

.i/>»l,y>^.>.v. /-..■,■,. 

^77777* 

TELHAPO 

FORRO MADEIRA 

1.35 

PISO CERÃI Mltfi 

2.93_ 

-W^^ 

V" "•""'•'"• ■■■■■■■^^f 

2,20 

w?w* 

Á 

± 

% k& 

l,   1.10X2.10 
091 

B 

FACHADA     A FACHADA    fi 

Z4 

■- 

* 

I 

N I S T E R I O    DA    FAZ E NUA 
ITtAÇlO •      tQ tH    Oi»**  J     | 

.ARQU1TETUBAJPBQJ- EXISTENJE CASA DO APMlNISTADQF 

£5 TALELBQ_DE JTAPEMA 

- 
1:50 WALTER 

VICENTE 

7/8/80 

DECARVALHO 

_, 



MA 

G? 

MINISTÉRIO    DA    FAZENDA 
o»' - iW ptu.a • >v    .Ofun.alj >.   <• p|   IHll 

mMII 

*ttf«*ftil 

^6TA-LE'PO     =£ 

-á 



CONDEPHAAT 
Consefrio   de   Defesa   do  Patrimônio  Histórico,   Arqueológico,  Artístico   e   Turístico   do   Estado. 6 

ê 

Dados básicos para estudo de tornbamento 

Denominação: Fortaleza de Itapema 

Localização-. Vicente  de  Carvalho  -  Guarujã 

XI   Bem   isolado D Conjunto   arquitetônico D Logradouro 

Proprietário: Ministério da Fazenda 
o 

Uso   original: Farol 

Uso   atual: Desativado 

Técnicas construtiva»: o  Estrutura  em concreto  e   ferro. 

*1J o  Vedação   em  alvenaria  de   tijolo 

$ o  Fundação  de  pedra. 
o 

Estado de conservação ao:       |       1 

D 
Fotografia: 

satisfatório 

em   rumas 

D 
D 

médio 

em   restauração 

D ruim 

•'* N     :*.«.. 

9 
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Grau do alteração: 
Construção do  século jCVIIf-reformada sucessivamente no 

século XVIII e XIX 

•wacíztvxm. | 

Dados   históricos / arquitetônicos:.    -.        .     - %       — - f       n -rr-r Fortaleza de Itapema, surge no século XVI com o nome 
deporte do Piniiao,Fortaleza Vera Cruz de Itapema,e Fortaleza de Santa1 

Cruz de Itapema. Segundo Historiadores,o primeiro capitão do Forte foi 
Francisco Nunes Cubas,(1617) sobrinho de Braz Cubas.^Com o preceito de 
mellioria cie'sua segurança, sofre .uma re*forma-em 1711* -     . ..   .... 
Num domingo (8 de julho de. 1833) sofreu uma ameaça de incêndio,mas com1 

as intervenções -foi possivel não causar grandes danas- Passados alguns1 

. anos a Fortaleza foi colocada a disposição da Alfândega que a transfor- 
mou em posto*para buscas e-apreensão. Hoje encontra- .se .desativado  em 
estado de deterioração. 

Documentação   existente:. 
• - ... 

• A documentação existente, encontra- se no 3.P.V.  ' 
(Serviço de Patrimônio da União) 

í: 

! 

1   ' 

I • 

II 

! 

I : 

; 

II 

I 

 ií 

Observações: ■ -r.«r.. -•..--•• -.v.    -í ! 

Planta de cituaçôo: 

( -%&** 
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Identificação   grafica: 
•^ 

ItottW 

^Õ S 

» 

Cl laborado por*.     

Vsrtficado por: cjafa: 

Fotografado  por: daVa*. 

Dt*s«jinho: _. ..... data: 

-^ 



SECRETARIA  DE ESTADO  DA   CULTURA 

50.000 - VI1-980 

Casa do Administrador - 

A reforma deverá obedecer as mesmas características 

existentes. 

Farol -   ^^^^^^^^^^^^^^M 

A balautrada devera ser restaurada obedecendo seu 

desenho original; as guaritas deverão ser limpas para 

valorizar o cimento natural. 

0 guarda-corpo devera ser tratado com zarcao e pintado 

com grafite (cor cinza). As peças de ferro estragadas 

pela corrosão deverão ser substituídas. 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 

*'1 



SECRETARIA DE ESTADO  DA   CULTURA 

Galpoe s - 

Os galpões e o estaleiro estão em boas condições 

0 madeiramento do telhado necessitara revisão de 

peças. 

Acesso - 

A escadaria que da acesso ao farol apresenta-se em 

bom estado de conservação. 0 guarda-corpo devera ser 

tratado com zarcão e pintado com grafite (cor cinza) 

50.000 - VI1-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

17- 



SECRETARIA  DE ESTADO  DA   CULTURA 

Cais - 

A balaustrada devera ser restaurada. 

0 cais devera ser recuperado, utilizando-se o mesmo 

material. 

50.000 - VI1-980 

8 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 

3 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°. 
P 

doProc. C.QHI)3PI3MS
,
.
O
....2.Q1J9/.Zü (a)  

Interessado CÂMARA MUNICIPAL  EE   GUARUJÁ 

Assunto tetudo de  tombamento  da Fortaleza do  Itaperaa. 

m 

I 25-Z -%Z 

N 

í Ut( 

Q^fc *\As\ tf 

1 

&CÁ&    <?< C\ ' 

^í>^   o 

£*■'    /(^C^ (tCU«-^C 

^Cvu      StAjfrfo-^f     £<^^ 

aje^jh J^AO £ ^K/ 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

?1 



I. % 'UJIA <$&- $6 

Segue 

Sr. Presidente do E.Colegiado 

Encaminho â elevada consideração de 

V.Exa. a inclusa Resolução de Tombamento do ter- 

reno atualmente ocupado pela Fortaleza e Farol 

de Itapema, localizada em Guarujã. 

SE, 17 de m 1982 

ALDO NIL0/Ü96S0 
Diretor ctè Divisão 
Secretaria-Executiva 

GO^DEPHAAT 

JM/mi 

/\    £nr 

j)jt    <U«-^>   L*^     *-     «viÀl/U^ h^   ÂL   IUh(icuc<k, 

Lu/s**~^ ^^ ' K*      &° b [su^xfa^L^ y^ \6-j^ 

ocumento 

folha... de informação 
rubricad  sob n.°. 

em de   m   de   19. 

(a) 

m 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

PLACA 

FORTALEZA DE ITAPEMA 

CONSTRUÍDA NO SÉCULO XVI 

• 
FORTALEZA DE ITAPEMA 

Construída no Século XVI 

MONUMENTO HISTÓRICO - ELO ENTRE AS ANTIGAS FORTIFICAÇÕES DO 

PERÍODO COLONIAL NA DEFESA DO LITORAL DE SÃO PAULO - TOMBADO 

PELO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DO CONDEPHAAT - 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, AR 

TlSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO, EM 30 DE ABRIL DE 1982. 

GOVERNO   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO       MINISTÉRIO DA FAZENDA - DELEGACIA 
REGIONAL 

GOVERNADOR PAULO MALUF Dr. KIMIAKI YAMASHERO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA  CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÂ 

PREFEITO JAYME DAI GE PRESIDENTE - ROBERTO NASCIMENTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

DEPUTADO CUNHA BUENO. 

100.000 • IV-980 Impr. Sfrv   Grét   SICCl 

;  ' 
i 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONVITE 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

O Secretário de Estado da Cultura, 

Deputado Cunha Bueno, tem a honra de convidar Vossa Senhoria 

e Ilustríssima Família para as solenidades do 

TOMBAMENTO DA FORTALEZA DE ITAPEMA 

propriedade do Ministério da Fazenda,realizado pelo Governo do 

Estado de São Paulo, através do CONDEPHAAT. 

Vicente de Carvalho 

Guarujã - SP 

Dia 30 de abril de 1982 

às 10:00 horas 

100.000 • IV-980 
Impr. Serv.  Gréf.  SICC1 
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SECRETARIA    DE    ESTADO    DA    CULTURA 

O Secretário de Estado da Cultura, 

Deputado Cunha Bueno, tem a honra de convidar Vossa Senhoria 

e Ilustríssima  Família para as solenidades do 

TOMBAMENTO DA FORTALEZA DE ITAPEAAA 
- 

propriedade do Ministério da  Fazenda,  realizado pelo Governo do 

Estado de São Paulo, através do CONDEPHAAT. 

Vicente de Carvalho 
Guarujá - SP. 

DIA 30 DE ABRIL DE  1982 

às  10:00 horas ■\ir 





Proc.CONDEPHAAT 
N? 20.139/76 

ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 21 DE 30 DE ABRIL DE 1982. 

4 

* 

ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO, SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO 

DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do arti 

go 19 do Decreto-Lei n? 149, de 15 de agosto de 1969, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado como sitio histórico o terreno a- 

tualmente ocupado pela FORTALEZA, FAROL E EDIFICAÇÕES DE APOIO,con 

forme planta â fls. 59 do processo CONDEPHAAT 20.139/76, por sfe tra 

tar do local onde existiu o forte de Santa Cruz de Itapema, elo da 

cadeia de antigas fortificaçoes implantadas no período colonial pa 

ra a defesa da costa na região de Santos - São Vicente, localizada 

em Itapema - Guarujâ. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a 

inscrever no Livro do Tombo competente, o imóvel em referência, pa 

ra os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 30 de  abril   de 1982 

ABTQNIO HENRIQUE7DA1 CUNHA"-BUENO 

SECRÇTÁRIt^ EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

1MESP - Modelo Oficial 18 

t 

• 

j 

I 
■ 

' 

' 
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D. O. E., Seç. I, São Paulo, 92 (081), quarta-feira, 5 maio 1982 

comuta 
Secretário:    ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO 

Gabinete do Secretário 

« 

Resolução 21, de 30-4-82 

O Secretário Extraordinário da Cultura, noa termos do artigo l.o do De- 
creto-lei 149, de 15 de agosto de 1969, resolve; 

Artigo l.o — Pica tombado como sítio histórico o terreno atualmente ocupa- 
do pela Fortaleza, Farol e Edificações de Apoio, conforme planta à fls. 59 do pro- 
cesso CONDEPHAAT 20.139-76, por se tratar do local onde existiu o forte de Santa 
Cruz de Itapema, elo da cadeia de antigas fortificações implantadas no período co- 
lonial para a defesa da costa na região de Santos-São Vicente, localizada em Itapeina 
— Guarujá. 

Artigo 2.o — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueo- 
lógico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a inscrever no Livro do Tombo com- 
petente,  o imóvel  em  referência,  para os  devidos e  legais  efeitos. 

Artigo 3.o — Esta resolução entrará em  vigor na data  de sua publicação. 

« 

A 

fc.c.2 
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,v c)' SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
-CONDEPHAAT- 

Rua Libero Badarõ, 39 - 11? andar - CEP-01009 

00 

São Paulo, 11 de maio de 1982 

Ofício SE-300/82 
Proc.Condephaat n9 20.139/76 

Senhor Delegado 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocõpia da Resolução de Tcmbamento do terreno a 

tualmente ocupado pela Fortaleza, Farol e Edificações de  Apoio 

de Itapema, no Município de Guarujã, assinada pelo Exmo.  Senhor 

Secretario da Cultura do Estado de São Paulo, Deputado  Federal 

Antônio Henrique da Cunha Bueno, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 05 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade  pa 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente/ 

^v 

I yDiretor  de  Divisão 
^ecretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor , 

DR. RONALDO LERNER VINOCUR 

DD. Delegado do Serviço do 

Patrimônio da União - Ministério da Fazenda 

Av. Prestes Maia, 733 - 13? andar - s/1303 

SÃO  PAULO SP 

CEP  -   01031 

JM/mi 
50.000 - XI-98C Impr. Serv. Gráf. SICCT 

\\< 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
-CONDEPHAAT- 

Rua Libero Badarõ, 39 - 11? andar - CEP-01009 

São Paulo, 11 de maio de 1982 

Ofício SE-301/82 
Proc.Condephaat n9 20,139/76 

Senhor Capitão 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do terreno 

atualmente ocupado pela Fortaleza, Farol e Edificações de Apoio 

de Itapema, no Município de Guarujã, assinada pelo Exmo. Senhor 

Secretario da Cultura do Estado de São Paulo, Deputado Federal 

Antônio Henrique da Cunha Bueno, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 05 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Senhor | 

ADEMAR SOUTENHO I 

Capitão-de-Mar-e-Guerra 

DD. Capitão da Capitania dos 

Portos do Estado de São Paulo 

Av. Conselheiro Nebias, 488 

SANTOS - SP 

CEP - 11.100 

i /hj (/// /;//////'/ 
fiLttQ^YLO \LOSSO_ 

/   EÍiretor de  Divisão 
^-Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

JM/mi 
50.000 - XI-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

í $ 



ç• ii róis SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

-CONDEPHAAT- 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 11 de maio de 1982 

Oficio SE-302/82 
Proc.Condephaat n? 20.139/76 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do terreno 

atualmente ocupado pela Fortaleza, Farol e Edificações de Apoio 

de Itapema, nesse Município, assinada pelo Exmo. Senhor Secreta 

rio da Cultura do Estado de São Paulo, Deputado Federal Antônio 

Henrique da Cunha Bueno, publicada no Diário Oficial do Estado 

de 05 do corrente, 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço• 

r 

Atenciosamente, 

MMOiM I    ^EBÔUJILCX/LOSSO 
Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

. t 

Senhor 

JAYME DAI GE 

DD. Prefeito Municipal de 

GUARUJÃ -   SP 

CEP  -   11.400 

> 

■> 

JM/mi 

50.000 - XI-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

-CONDEPHAAT- 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 11 de maio de 1982. 

Ofício SE-303/82 
Proc.Condephaat n9 20.139/76 

Senhor Delegado 

* 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do terreno 

atualmente ocupado pela Fortaleza, Farol e Edificações de Apoio 

de Itapema, nesse Município, assinada pelo Exmo. Senhor Secreta 

rio da Cultura do Estado de São Paulo, Deputado Federal Antônio 

Henrique da Cunha Bueno, publicada no Diário Oficial do Estado 

de 05 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

"> 

^^NlLO-tOSSO^ 
'Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

DR. ANTÔNIO RENATO GAMBINE 

DD. Delegado da Polícia Civil do 

GUARUJÃ  -   SP 

CEP  -   11.400 

JM/mi 

50.000 - XI-98C Impr. Serv. Gráf. SICCT 
i 

■ 

Vi 



• 

OJ&-O^     ^ruLotov^     OLoCt-Cu l^o^ dU _^ w |e^o^ 

Ç20JÒ   "YO^-AJ^O, J2   d< ^co^9   CíJL   J.^í^- 

YAA-A-AC^      ~Y2a-ywiuS' 



* 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 

Hcv Çroq.CQndephaafco, .%flj.3,9y 197.6... (a)  

Interessado  CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÃ 

Assunto   Estudo do tombamento da Fortaleza do Itapema 

Ã STA (D-. Dilma Nassif) 

Para inscrever o bem em questão no Livro 

do Tombo competente. 

SE., 12 de maio de 1982. 

JM/mi 

ALDO lSTinO,\LjDSSO 
Diretorlaé uivisão 

Secretama-Executiva 
COLÍDEPHAAT 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n. 

do P.OOMDEPHAATno 10.1.39/ 1.9.7.6 (a) 

Interessado   câmara  Municipal   de Guarujá 

Assunto Tombamer»to   da   Fotrta leza   do    Itapema 

Senhor   Diretor   Técnico 

inscr ito 

do   Tombo 

Em atenção   ao   despacho   de  fls  84#   foi 

na   data   de   25/5/82,  o   bem  em  questão   no   Livro 

Histórico   -  nô   l#   sob  n^   172  pagina   40» 

Sao   Pau Io,   3  <fe   junho   de   I. 

DILMA *ASSIF   U 
Ene. Setor Técnico 

1 - Ciente. 

2 - Arquive-se o processo na Seção Técnico Auxiliar. 

SE., 03 de junho de 1982. 

MARCHI 
Direto^ Têcnico-Subst? 
Seeifetari a-Execut iva 

CONDEPHAAT 

JM/mi 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SERVIÇO DO PATRIMÔNIO DA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO 

UNIÃO 
PAULO 

mm -GS-T? 
Ofício n?  -3^0  /83 Em 44 de outubro de 1983. 

Do  Delegado do Serviço do Patrimônio da União em Sao Paulo 

Endereço Avenida Prestes Maia n9 733 - 139 andar 

Ao  Sr. Diretor de Divisão da Secretaria de Estado da Cultura do Estado de Sao 
Paulo - Secretaria Executiva do CONDEPHAAT. 

Assunto : Solicitação, faz. 

* 

Senhor Diretor: 

• 

Relativamente ao contido no Ofício SE-300/82, 

dessa Secretaria (processo Condephaat-n920.139/76) informamos a V.Sa. que nao 

dispomos de processo referente ao imóvel ocupado pela Fortaleza, Farol e Edifi 

caçoes de Apoio de Itapema, no município de Guarujã, objeto do tombamento de 

que trata a Resolução n921 de 30/04/82 dessa Secretaria. 

2. Solicitamos outrossim, informações a respeito 

do Õrgao Federal que se manifestou sobre o assunto tratado no processo n920139/ 

76 do CONDEPHAAT, para as providencias cabíveis. 

No ensejo renovamos a V.Sa. nossos protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

ELIAS  BAUAB 
DELEGADO 

ECN/vm.- 

% 
X 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

■ *■#*••• *••• «••••••«•••••••« Folha  de informação rubricada  sob  n.° 

+* f. COUPfcfWAffT   „ o200^/ 19^6 W  

Interessado: C^tA^ft        KWlCiP^o      PO      ^vJ^Ajò^ 

Sa^oe   IWTOC   TVüuico 

Co^        £tuAy*0 

cte^ão 

Nnt     o(Ycio     u"?   -^-\/e>i     Ot     zo/c^/Mqei   (^ Pu,. 

-rq       fío      o#cio     s^   - 33<2>/eo     pt    o^/i^/iqeo 

2-0*39 / >fc       P^A       fcVruPo      Dt,     TDVO^í\ f^tiotO 
X>o    -cb£.et.v>o      ocoPA-po     Çti^A      Co(2.TfVunA    t    fo' 

ttoobio Ofc 1*103 

ftuOO 

ívn ;-AjL^A dlt/w^ 
^ /WC^WA ^VXÂAJÍW^,í/NJ^       rV^Ujr^y^SK t 

VAA\   M^ANA^X    (X    y^"0^^ 

/Vty1> 
]^y 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

* 

* 

Ofício  0845/GAB n9  189/84 Em  16  de  fevereiro  de  1984 

Do   Delegado da Receita Federal em Santos 

Endereço     Pça.   da Republica  s/n9  -  Centro 

Ao   Vice-Presidente da  Secretaria de Estado da Cultura-CONDEPHAAT 
Sr.  Augusto Titarelli 

Assunto:   Processo n9  20.139/76 
TOMBAMENTO - Resolução n9 21, de 30.04.82 - DOE 05.05.82 
Proprietário: MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Venho, pela presente, solicitar seus bons ofícios, no 

sentido de determinar o fornecimento de copia do processo retro 

mencionado, ao portador, Sr. DARCIO BARZAN, Fiscal de Tributos Ife 

derais, matricula n9 2.425.465, lotado nesta DRF-Santos. 

Saliento, outrossim, que o motivo pelo qual solicito 

copia do referido processo, prende-se ao fato da existência do 

estaleiro da DRF-Santos, no local onde se encontra a construção, 

objeto do tombamento. 

Finalmente, comunico-lhe que esse documento servira 

para que se observmas determinações desse conceituado órgão,bem 

como, a manutenção nos arquivos desta DRF-Santos, de fatos ocorri 

dos em terreno de propriedade do Ministério da Fazenda. 

- 

d 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-131 1 

Oficio GP 206/84 

Proc.Condephaat 20.139/76 

CONDEPHAAT V 

São Paulo, 02 de Abril de 1984 

Senhor Delegado 

* 

Atendendo â solicitação de Vossa 

Senhoria, contida no ofício n? 358 de 24/10/83, encaminhamos, 

.junto a este, xerocõpia do ofício n9 71/81, por intermédio do 

qual esse órgão Federal se manifestou em resposta ao nosso o 

fício SE-338/80, cópia anexa, que comunica a abertura do pro 

cesso n9 20.139/76 para estudo de tombamento do terreno  ocu 

pado pela Fortaleza, Farol e Edificações de Apoio de Itapema, 

em Guarujã. 

Ao ensejo apresentamos a  Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

A 
trtv 

AUGUSTO HUMBERTO V^ZRO TITARELLI 

Vice-Presidente em exercício 

Senhor j 

ELIAS BAUAB 

DD. Delegado do Serviço do Patrimônio da União em São Paulo 

Av. Prestes Maia, 733 - 139 andar 

CAPITAL - SP. 

CEP: 01031 

JM/rvj 

I*yr«*4c (Ni Diviaõo 4* Arquivo 4o Estalo oo Soo foolo 
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Oíício N.°      557/92.- 

amcMM cm '/de 

GABINETE   1)0   PREFEITO 

DIVISÃO DE EXPEDIENTE E REGISTRO 

Guarujã, 21 de maio de 1.992 

íMlUh ima 

Prezados Senhores. 

■r.^ 
o\ V 

Venho por meio deste solicitar os bons 

ofícios de Vv.Ss. no sentido de esclarecer algumas dúvidas 

no que diz respeito à Fortaleza do Itapema situada neste ' 

Município: 

1 - De quem ê a responsabilidade da ■ 
guarda do Forte, pois a entrada para a visitação é proibi- 

da; 

2 - Se o anexo de tombamento que segue 

ê valido, pois essa Fortaleza não consta na lista de patri^ 

mônio editada por essa Instituição; 

3 - Se existe algum projeto de melho-1 

rias para a mesma; 

4 - Se a Prefeitura local poderá fazer 

reformas com a supervisão de algum técnico designado por ' 

essa Entidade, tendo o apoio de empresas particulares. 

Na expectativa de um posicionamento de 

Vv.Ss., antecipo agradecimenters e subscrevo-me. 

WALDYR TAÍÍBURÚS 

Prefeito Municip 1 de Guarujã 

Ao 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do listado de 
SÃO PAULO 

Mod. 151 1! 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA (Xyn^ 
-CONDEPHAAT- d?   . 

Rtftl  Libero  Badarõr-, 39   -   119/andar   -   CEP-010P 

Ofíolo KÊà3&2yè2 
ProcLcapdepha&t n? ÍTÒ.139/J6 

ao Paulo, 11 de maio de 1982. 

li ./ 

A 
Senhor Prefelêtct 

t 

/ 

1/ 
\ 

JL C.J  s u 

PRBFEIiüaA    MUNICIPAL 
L>B QUARUJA 

Dlrotorla do Administração 
Sorv. Protocolo G^rsl 

PROTOCOLO 1/ 
--1Í222ÍÍ BoM 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocópia da Resolução de Tombamento do terreno 

atualmente ocupado pela Fortaleza, Farol e Edificações de Apoio 

de Itapema, nesse Município, assinada pelo Exmo. Senhor Secreta 
I ~ ~~ 

rio da Cultura do Estado de Sao Paulo, Deputado Federal Antônio 
I 

Henrique da Cunha Bueno, publicada no Diário Oficial do  Estado 

de.05 do corrent^. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Diretor de Divisão 
'ecretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

JAYME DAIGE 

DD. Prefeito Municipal de 

GUARUJÃ - SP 

CEP - 11.400 

JM/mi 

4, M M? 
v 

f/r- dt-rinz-^   KJL f? Ttttncu 

50.000 - XI-980 

Arq: FÁBIO EDUAPPO  FPr*<?ANi     * 

Impr. Serv. Gréf. SICCT 
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.Proc.CONDEPIIAAT 
N?   20.139/76 

te © /ir 4 
. •    N !v  *'•' '     •    * * -   '    •"• • ••? 

P. as 
rh. n.o 

ESTADO   DE   SAO   PAULO 

JX W ^ 

RESOLUÇÃO  N?    21 DE  30   DE ABRIL DE 1982. 

ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNIIA BUENO, SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO 

DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do arti 

go 19 do Decreto-Lei n9 14 9, de 15 de agosto de 1969, 

• RESOLVE 

# 

Artigo 19 - Fica tombado como sítio histórico o terreno a- 

tualmente ocupado pela FORTALEZA, FAROL E EDIFICAÇÕES DE APOIO,con 

forme planta a fls. 59 do processo CONDEPHAAT 20.139/76, por se tra 

tar do local onde existiu o forte de Santa Cruz de Itapema, elo da" 

cadeia de antigas fortificações implantadas no período colonial pa 

ra a defesa da costa na região de Santos - São Vicente, localizada 
em Itapema - Guarujã. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a 

inscrever no Livro do Tombo competente, o imóvel em referência, pa 
ra os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrara em vigor na"data de sua 
publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 30 de ' abril    de 1982 

AftTC^N/TO HÉNRIQUE^DAl CUNHA~BUENO 

SECRETARIOU EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

IMISP - *w.io oiki.i 11 
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vierem SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

-CONDEPHAAT- 

Rifh Libero Badarõ-r^ 39  -   119/andar  - CEP-010 

Ofíoío BEí<3&2/§2 
Prodyp^idephaât n? /To.l39/f6 

y [   /       J 
£ 

irao Paulo, 11 de maio de 1982. 

i i 

A 
Senhoí: Prereuifcq 

t 

fWBEliVUA   MUNICJ/Ai 
VB OUARUJl 

OlrMorla cfo Âdmlntetrtçi* 
$w. Protocolo Gt-rsl 

PROTOCOLO 

\ 

1 th 1 O 2 
n 

«■•    P7??Ú 
^""~   - • vna ■! mm    i r   ri^»i wJ 

Temos honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocopia da Resolução de Tombamento do terreno 

atualmente ocupado pela Fortaleza, Farol e Edificações de Apoio 

de Itapema, nesse Município, assinada pelo Exmo. Senhor Secreta 

rio da Cultura do Estado de São Paulo, Deputado Federal Antônio 
I 

Henrique da Cunha Bueno, publicada no Diário Oficial do  Estado 

de 05 do corrent^. 

Aproveitamos a oportunidade  pa 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

i 

i 

.i 

iLiflf' 

Atenciosamente, 

Diretor  de  Divisão 
/ ecretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

JAYME DAIGE 

DD. Prefeito Municipal de 

GUARUJÃ  -   SP 

CEP  -   11.400 

JM/mi 

^ jvt /#& 
p 

ML (~z iÇTtí nc<^ 

© Aí - 

50.000 • X1-980 

Ar^; FÁBIO EDUATo rr-MMN,    C 

Irrtpr. Serv. Gréf. SICCT 
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•Proc. CONDEPJiAAr 
N9   20.139/76 

fa% 
K.i P a 

"p) \ 
Hmáí ^ág P. B>8 

F?3.  Q.O 

ESTADO   DE   SAO   PAULO 

RESOLUÇÃO  N9   21 DE 30   DE ABRIL DE 1982. 

ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO, SECRETARIO EXTRAORDINAR 

DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do ar 

go 19 do Decreto-Lei n? 14 9, de 15 de agosto de 1969, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado como sítio histórico o terreno a- 

tualmente ocupado pela FORTALEZA, FAROL E EDIFICAÇÕES DE APOIO,COn 

forme planta a fls. 59 do processo CONDEPHAAT 20.139/76, por se tra 

tar do local onde existiu o forte de Santa Cruz de Itapema, elo ãl 

cadeia de antigas fortificações implantadas no período colonial pa 

ra a defesa da costa na região de Santos - São Vicente, localizada 
em Itapema - Guarujâ. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a 

inscrever no Livro do Tombo competente, o imóvel em referencia, pa 
ra os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrara em vigor na-data de sua 
publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 30 de  abril    de lg82 

CÜNHATJUENO AKTQNIO HENRIQU: 
y \       I v/     \ V 

SECRÇTARIQ,, EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 
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Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

I 
Do 

Ofício 

Número 

557 

Ano Wêêêêêêê 

92 

Rubrica 

* 

INT.: PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÃ 

ASS.: Solicita esclarecimentos sobre a Fortaleza do Itapema 

JENL/emw 

1. Ao STCR para atender a solicitação da 

Prefeitura Municipal do Guarujã; 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior  para 

oficiar. 

GP/CONDE/HAAT, 04 de junho\ de 1992. 

MARCOS DUQUE GAD^Í 

President 
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Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

JM? 
I 

Do Número Ano Rubrica 

Xo 

&á9l> 
(Mntor Técnico do S.T.C.R. 

A        OXlJlDlMA       WOOXCA, 

V^    ^ 
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Segue luntada nesta data. Documento /Folha de Informação rubricada 

sob n.° 

Fm <te riP    19 

Assinatura 



* 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-965/92 
Proc.no 20139/76 

Senhor Prefeito 

<Ã 

São Paulo, 23 de junho de 1992 

• 

• 

^ 

Tendo a honra de acusar o recebimento 

do ofício de Vossa Excelência sob o n° 557/92, de 21.05.92,pa_s 

samos a responder, pela ordem, as indagações dessa Prefeitura: 

1) - A Fortaleza do Itapema se constitui em propriedade 

da União, encontrando-se sob a responsabilidade do Ministério da 

Fazenda; 

2) - Conforme a Resolução de Tombamento nQ 21, de 30 de 

abril/82, "in" DOE de 05.05.82, foram tombados, como sítio histó 

rico, o terreno atualmente ocupado pela fortaleza e farol, além 

das edificações de apoio; 

3) - Não existe, pelo menos por ora, projeto de recupera 

ção do monumento; 

4) - Essa Prefeitura poderá proceder reformas no local 

cujos projetos, contudo, deverão obrigatória e previamente ser 

aprovados pelo E.Colegiado, inclusive com^cr^apoib^&e   entidades 
/ 

privadas ( v.artigos 134 e 137 do Decpeto Estadual 13\426, de 16 

de março/79. 

^ No ensejo e permanecendo ao | inteiro 

dispor, renovamos a Vossa Excelênqia nossos protestos Ida mais 

alta estima e elevado apreço. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Exmo Senhor 
Dr.Waldyr Tamburús 
M.D.Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal do Guarujá 
GUARUJÂ-SP 
CEP-11.400 

SJ/ldl 

President» / 
/ 

\ 

12.00 00 30001 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO JÁ^ 

í 

Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

'ía.JõO 

I 
Do Número 

Ofício 557 

Ano Rubrica 

92 

» 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÃ 

ASS.: Solicita esclarecimentos de dúvidas no que diz respeito 

â Fortaleza do Itapema no Município de Guarujã. 

Ã SA para juntar ao respectivo processo. 

GP/CONDEPHAAT,0 3 de Julho dfe 19 9 2 

MARCOS DUQUE GAI} 

PresUdervte 
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Juntada 

Segue juntada *~"     nesta data. Documento /FtJffiã        36 lllfuimacão rubricada 

sob n.   i<? L.      <&y     ±<Z> 7- 

Em <pi- de    19 ^?e 

Assinatura 
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Ao 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 

* 

~^Rp&Y^c> Ko^PlC^O    Ak oy\^?o 

R •G. 23-47-4 5feg>-2?   residente  à    ff     ^\AA<j^pv^b   }    A4ft 

• 

Seguem em anexo,os documentos. 

|       ...v/j  | 

I • .: i 

Nesses termos 

P.De ferimento 

São  Paulo,l"^ de   S-gTVeUAAQ-fQ de   I99& 

l 



Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO /10> n 
JK 

Do 

Requerimento 

Número Ano Rubrica 

INT.: RODRIGO RUBIDO ALONSO 

ASS.: Solicita autorização para fotocopiar folhas e plantas do Processo 
20.139/73-Guarujá 

À SA para juntar ao respectivo processo, encaminhando os 
autos a este GP. 

GP/Condephaat, 25 de Setembro de 1998 

s 
CARLO^K.HECK 

Presidente 

/cmws.- 

• 

COUDEPHAAT 

Recebido por: JZZSZJSZ 

Horas: <2.Q;J 
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Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do Número ■■■■■■■■■■Ano 

Proc. CONDEPHAAT 20.139 76 r 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJA 

ASSUNTO        : Estudo de tombamento da Fortaleza do Itapema - Guarujá 

À vista do requerimento apresentado por Rodrigo Rubido 
Alonso, sobre fornecimento de cópias reprográfícas de fls. dos presentes 
autos, que tratam do estudo de tombamento da Fortaleza do Itapema, 
AUTORIZO, com as cautelas de praxe, a extração das cópias reprográfícas, 
mediante o recolhimento da Taxa de Serviços Diversos. 

Encaminhe-se à D.T. para as providências pertinentes e 
publicação no Diário Oficial do Estado. 

GP/CONDEPHAAT, em 05 de outubro de 1998. 

CARLOS H. HECK 
Presidente 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

DESPACHO DO PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

DE 05.10.1998 

Interessado: RODRIGO RUBIDO ALONSO 

Assunto      : Solicita cópias de folhas do Proc. CONDPEHAAT n° 20.139/76 

• 

Autorizo o fornecimento das cópias reprográficas 
requeridas em 17.09.98, devendo o interessado apresentar, quando da retirada, 
guia de recolhimento correspondente. 

GP/CONDEPHAAT, em 05 de outubro de 1998. 

C* i 

CARLOS H. HECK 
Presidente 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

A Diretoria Técnica. 

Estamos    encaminhando   fotosrafía(s)    tiradafs)   para    a 
PATRIMÔNIO CULTURAL PAULISTA - B~ens Tombados 1968 - 1998, 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento. 

publicação 
para serem 

Bem tombado-   VQRTAW.7 A \SC  Hi^^A   ¥ÃXZC)\ g ANJ^)^ 

Processo de Tombamento n°:    2O^F)?) I7f)  .     ($V4^U^  

STCR, 22 de junho de 1999. 

• . 

arq. Tereza C. &. E. Pereira hást. Edna H. M./K 

Colaboração: arq. Caio Manoel de Oliveira Fabiano 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPIIAAT - Conselho de Defesa ,1o Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
         lunático du Estado de São Paulo. 

Bem Ton,bado:y^^^t^r4£JLA^>rçS.._,l>a>c. cie gmb_jgggjj£ Res, 2±_ 2Q/D4/&, 

• 

Foto: JW^jâJwíiJ -AH£A. Data :   dMA L 
Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 
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Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ~~1 

I 
Do Número Ano 

Requerimento 

r 

INT.: ADRIANA MALAS ZIKAN ÍAM     Qt>. <&*>)%,   - 

ASS.: Solicita informações sobre a Fortaleza do Itapema - Guarujá 

/emws.- 

A STA para verificar a existência dos documentos citados 
no requerimento, contatando a interessada. 

GP/Condephaat? 27 de Janeiro de 1999. 

-I.Ti] CARLOS H.TiECK 
Presidente 

MM oV. OJ.^°> 
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Santos, 22 de Janeiro de 1998. 

Ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico 
e Turístico do Estado de São Paulo 

* 

Eu, Adriana Malas Zikán, estudante de Arquitetura e Urbanismo 
na Universidade Católica de Santos (UNISANTOS), gostaria de obter 
informações históricas sobre a Fortaleza do Jtapema (tombada pelo 
CONDBPKAAT em 1982) situada no disttito de Vicente de Carvalho - 
Guarujá, para a definição do meu tema no Trabalho de Graduação 
Interdisciplinar a ser realizado neste ano. 

Para o presente momento, necessito apenas de uma resposta do 
CODEPlíÂAT para ter certeza da existência de tais documentos (fotos, 
plantas, desenhos, textos,...) e poder marcar uma visita com antecedência a 
fim de que minha viagem não seja em vão. 

Antecipadamente agradeço o apoio e a colaboração. 
Estou à disposição pelo tel.(fax): (013) 239.5989 

Atenciosamente, 

Adriana Malas Zikán 

Recebido per 

Horts  
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CASA CIVIL DO GOVERNADOR 
ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA - A. T. L 

Interessado: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

197 

4387 

Stt PM. CIE- .        SI 

iírxifl nt r ò 

. 

Lriuuiüft «JJSL/ hà. tt£L 
Juntar ao 
Proc. n.°    

A s s.x^C^C^--^42^ * 

(Lxcelentíâôimo   Senkor   Secretário   ^..CULTURA,   CTÊNCTAS E TBCNOLO 

<JJe   ordem   do   S^enn or 

hi i/oôóa   (Lxceiêi 

ove ma 

encia   o   incluóo   avu 

dor,   tenho   a   konra   de 

luôo   avulóo   de   indicação, 

ae 

encammnar   a 

apreóentada na L^areaia ^Mòòemblêia cÁeaiôiativa, para aô providen- 

cias que couberem e poôterior manifestação deôôa f^aôta a reôpeito, 

noô   termoô   do    <Ujecreto   n.°   52.736,   de   5   de   maio   de   1971. 

alt 

r\eit 

de 

ero    a l/oóóa     (Lxcetênci encia     oó    pro p> >teâtoó    di e    min na 

a   consideração 

São PJL./& i.{&?e**&oà. mQ. 

Informado, devolva-se à A. T. L 

São  Paulo, de 197 

5.000, IX 75 

FK5HAq<?   6.S 
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nkM?'^ 
São  Paulo,   2 2  de  nouémbKO  de.  7   97 6 

9 

R.G.   14   262/76-XL 

0tf.   n? 8017 

Senfio/t. StcKttcLnJio 

TÉCNICO LEGISLATIVA 

PROTOCOLO E ARQUIVO 

PROTOCOLADO CM (/ X '   ÍÀ    tSL 

N.#   DO   GUICHET. 

N.* DO PROCESSO 

C<_AftP^    <í_C*ç^TICA /9-Jf-Js: 

ExcttZncla, paia Oò 

nQ 2 9fl5, de 7 976, 

4ao   cie  S  dz outubio 

Tdnho a honia dz encaminhai a Voòòa 

devido* iinò> oò Incluòoò avulòoò da Indicação 

apimentada a eòta kòòemblela Legislativa,em *e* 

ultimo,   pilo   nobie Deputado   Emílio  Juòto. 

Relteio  a  Voòòa  Excelência oò       pio 

teòtoò   de minha alta  conòldeiaçao. 

Veputado  VEL  BOSCO  AMARAL 

JÇ  Secietãilo 

ENTRADA NO PROTOCOLO 
DA A. T. L. 

EM   3   LZ^JJUL 

L 

A  Sua  Excelência o  Senhoi Pauto*  PÍÉRICLES   EUGÊNIO VA SILVA  RAMOS 

VlgnZòòlmo Secietãilo  de Eòtado  Cfie^e da Ca^a C<tv££ 

CAPITAL  -   SP 

SR/iany 
^ 



Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO N. 2905, DE 1976 

Desde o ano passado que os faróis in- 
termitentes da torre da Fortaleza do Itape- 
ma deixaram de fazer parte da sinalização 
do Estuário de Santos. O antigo farol, mar- 
co de uma das primeiras obras construidas 
na Ilha de Santo Amaro, foi destruída por 
um incêndio ocorrido não faz muito tempo 
e não voltou mais a funcionar. 

Construído na metade do Século XVI, 
em seu interior restam apenas as instalações 
elétricas danificadas, janelas e vidros que- 
brados, equipamentos espalhados pelo chão 
e as paredes totalmente riscadas. 

O abandono da velha fortaleza começou 
com o incêndio provocado por um curto cir- 
cuito nas instalações elétricas do farol, no 
alto da torre principal e que destruiu pra- 
ticamente todos os equipamentos. Os respon- 
sáveis pela sua conservação já enviaram di- 
versos ofícios ao Ministério da Fazenda, re- 
latando o fato e solicitando a reforma e o 
restabelecimento do farol, mas até hoje ne- 
nhuma providência foi adotada. 

Essa antiga obra de defesa militar teve 
as denominações de Forte do Pinhão, For- 
taleza Vera Cruz de Itapema e Fortaleza 
Santa Cruz do Itapema. Ela consta de mu- 
ralhas, parapeito simples e um amplo pá- 
tio com uma casa nos fundos que servia de 
garagem para as carretas e peças maiores. 

Segundo os historiadores, o primeiro ca- 
pitão do forte Francisco Nunes Cubas, so- 
brinho de Brás Cubas, que adquiriu várias 
terras na Ilha de Santo Amaro, em 1617, 
sendo substituído posteriormente por Antô- 
nio Gonçalves de Vide. Em 1711 o forte foi 

reformado totalmente, para melhorar a se- 
gurança do Porto de Santos, pois segundo o 
quartel do comando militar em Santos, se 
achava desarmado e apresentava muitos es- 
tragos e desmoronamentos. 

Após a restauração, passados 162 anos, 
a fortaleza foi ameaçada por um incêndio, 
isto num. domingo, 8 de julho de 1883, mas 
a pronta intervenção da Alfândega e da 
Capitania dos Portos, que enviaram ao lo- 
cal vários escaleres e soldados, o fogo, ini- 
ciado na casa de pólvora, foi dominado e 
não chegou a provocar grandes danos. 

Para a população de Vicente de Carva- 
lho, assim como para toda a população da 
Baixada Santista, a Fortaleza do Itapema é 
um vínculo do passado histórico da região 
com o presente; por isso deverá ser conser- 
vada, pois conforme a opinião de muitos 
moradores de Guarujá e de toda a região 
santista, a destruição da Fortaleza do Ita- 
pema representará um ato de desprezo pe- 
lo passado e pelo marco de nascimento não 
só da cidade como de seu nome, razão por- 
que é formulada a seguinte propositura: 

Indicamos, ao senhor Governador do Es- 
tado, por intermédio do Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado — CON- 
DEPHAAT, sejam tomadas medidas urgen- 
tes no sentido da preservação do monumen- 
to histórico Fortaleza do Itapema, locali- 
zado em Vicente de Carvalho, município do 
Guarujá. 

Sala das Sessões, 8-10-76 

a) Emílio Justo 

g 

M   J°    & 

no 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

30.000, 11-76 I. O. E. 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 
■ 

. Folha  de  informação  rubricada  sob  n.( 06 

Interessado 

Assunto 

m 

do Rroc-.* SCCT n.°..3&Q-Q / 7-6  (a) ia  

ASSEMBLÉIA E LEGISLATIVA 

Encaminha Indicação n9 2905/76, relativa a preserva 

çáo do monumento Histórico Fortaleza de Itapema lo- 

calizado em Vicente de Carvalho município do Guaru- 

ja. 

De ordem do Senhor Secretario, encarrn 

nhe-se ao CONDEPHAAT, para manifestar-se. 

GS., aos    de dezembro de 1976. 

SAMUEL CARLIK 

Chefe de Gabinete 

s 

0 

Ccd. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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S€ÇAO    ATIV.    COMPL.    ( Comun.  ) 

8E., »m     2 O /      /2     / >tf 

^ 

V>^-) 
RUY   DE   AZEVEOO   MARQUES 

Secretário    Executivo 

% 

Segue ,  juntad   nesta  data, documento 

folha de informação 
rubricad. sob n.°.~... 

M«IM*t ,tOM*M*>MIUM»«<'*.M....M<.M«.I...MI»*M«..M»IMMfll*MI.>IMMM«.4«W   l    I    I «KHHUMI^ V !•»«• Wl   I   l(tM»HMMlUvil»«*M» >t»M>l»»t»>MHHIWMt» .de 19. 

\3 JLMNNN H*t««'tM«ilH»IH>»XtlK>IMMMHtWIM> 

* 



RUY  DE  AZEVEDO  MARQUES | 

decretaria de Estado da Cultura,   Liencia e  Tecnoloqiu 

Folha de informação rubricada sob n.° S 

doER.QC*-SEC.CT./«Dui n.° D.3-S.QD/ .7.61... ..(a)  ►.  

Interessado -  ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 

Assunto 

• 

Oft8017/76-Encaminha indicação n£ 2905/76,relativa  a 
preservação do monumento Histórico Fortaleza do Itapema 
localizado em Vicente de Carvalho,município do Guarujá. 

SENHOR SECRETÃRIO-EXECUTIVCU 

Cumprindo ao despacho de Vossa Senhoria, 
de fls«05-v«esta Seção informa que existe neste Con- 
selho o processo nô 20139/76,e que atendendo ao soli- 
citado anexamos copia xerox do documento de £ls.n23, 
deste processo^ 

Como o assunto esta sendo tratado no re- 
ferido processo n£ 20139/76,e para evitar duplicidade 
de ação administrativa encaminhamos o presente com 
proposta de devolução e arquivamento. 

SAC.,em 28 de dezembro de 1976. 

'^iliJ 
Benedicta 

Chefe de 
Navaj as 

Seçao-Subst. 

DE  ACORDO. 
ENCAMINHE 
SE.,em 2*i de      / 2- 

S E 
de 197 6 

G\^?\^-i- V^TI 
RUY DE  AZEVEDO MARQUES 
Secret áfi o-Executivo• 

/ 

^3 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

Proc.   SCCT. 3800 do .:...!..r..s,..r......-.r..r...,...r. n. 

Apenso:-  ATL.  4387/76. 
Interessado      ASSEMBLÉIA  LEGISLATIVA 

/ UfflLw nab 

Assunto 

0 

Preservação do monumento Histórico Fortaleza do Itapçma 

localizado em Vicente de Carvalho» Município de Guarujã - — 

Ao Serviço de Comunicações Administra 

tlvas para encaminhar o Proc. ATL. 4387/76 ao 

CONDEPHAAT, para apensã-lo ao Proc.20139/76far 

qu1vando-se o presente. 

6S.t aos   de janeiro de 1977. 

SAMUEL CARLIK 

Chefe de Gabinete 

Desapensado do procesit 

 e*o  COWOáPJtòflPC „ 

Ô" 

Setor  de   K^ediçào em  f)^l O / / 19 ^7- 

'srj'l9WW*ã'é:S2 

OOETTE FENRÈIRA DO V. AMAR4L 
Setor de Expedição 

10.000-XI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

itH 



SEÇÀO     ATIV.     COMPL.    ( Cpmuit»   ) 

SE. f em      ^0     /oi     /   »- 

Q 

RUY   DE   AZEVEDO   MARQUES 
Secretário    Executivo 

Segue  juntad  nesta data, 
documento 

folha de informação 
rubricad sob n.°. 

* 

em. .de de 19. 

(a). 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

do Proc.     ATL .n.° .13.?!/ 11 (a). ia 

Interessado      ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Assunto 

m 

m 

Preservação  do monumento Histórico Fortaleza do  Itápe 
ma localizado em Vicente  de  Carvalho,   Municipio de  Gua 

rujã. 

Restitua-se ao CONDEPHAAT para que per 

maneça apenso ao Proc. 20.139/76, ate a conclusão , 
dos estudos referentes a Indicação n9 2905, de 1976 

quando então  serã encaminhado  a origem 
GS.,   aos \\   de   janeiro  de  1977. 

10.000-XI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

I* 



SEÇÃO     AI IV.     COMPL.     (   -.~';..un.   ) 

SE. , •m     %0   /       Oi      I ¥7- 

^v ft NiíL-—\"1 
RUY   DE   AZEVEDO   MARQUES 

Secretário    Executivo 

* 

«i 

Segue  juntad  nesta data, 
documento 

folha de informação 
rubricad sob n.°. 

em. .de de 19. 

(a). 



iSecrelana ue estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

HnProc.CONDEPHAATn o 20139/ 1976 (a) 

t 

Interessado    Câmara Municipal  de Guarujá 

Assunto 
I 

Estudo do Tombamento da Fortaleza do Itapema 

INFORMAÇÃO STCR-047/77 

Senhor Secretario Executivo: 

Cremos esteja o presente processo devidamen- 

te instruido de modo a permitir correto juizo sobre a validade 

do tombamento proposto da Fortaleza de Itapema. Para nós o as- 

pecto histórico é irrelevante porque o atual edifício nada con- 

serva dos tempos heróicos dos primeiros séculos. A fortaleza - 

chegou ao fim do século XIX em estado altamente ruinoso e sobre 

seus escombros é que foram levantadas as atuais instalações al- 

fandegárias. Sob o ponto de vista artístico ou arquitetônico, - 

nada temos a declarar, pois trata-se de obra sem interesse. As- 

sim, somos contrários ao tombamento proposto. 

S. T.C.R., 21 de março de 1977 

CARLOS LEMOS 
Diretor - Técnico 

1.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologi 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO. 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

Processo 20.139/76 

EGRÉGIO  CONSELHO: 

% 

A Gamara Municipal de Guaruja, por seu 

Presidente encaminha a este E. Conselho copia da Indicação nQ 

2/j.7/7o, na qual é podida a promoção dos necessários estudes 

visando o tombatnento da Fortaleza do Itapema, no estuário do 

porto de Santos-j informando a mesma astá desde 1.905 a dispo, 

siçao da Delegacia da Receita Federal e atualmente no mais - 

completo abandono e "correndo o risco de ser pura e simples- 

mente demolida na programada expansão do Porto"(fls. 03). 

Na sua justificativa9 a IndicaçaO|diz 

que o desaparecimento desta edificação histórica será Ia 

tnentavel sob os pontos de vista turístico, cultural e histo 

rico, face o vínculo marcante que representa junto ao pas - 

sadoH(fls« 03)» Em xo à essa Indicação está "xerox" de 

página do jc~ Z "A Tribuna" em que se vê estampada reporta 

gem sobre a Fortaleza, alem de suscinto resumo de sua Ms te 

ria (fls. 05). 

Determinada a audiência dos orgoes tec 

nicos deste E. Conselho, foram juntados os elementos historj. 

cos à fls. 07, as fotografias de fls. 9, 10 e 11, tendo o 

27CR, se manifestado à fls. 12, informando tratar-se de cons 

trucac realizada entre 1.901 e 1.905, "sobre os antigos res- 

tos do forte" (fls. 12). 

^ 1 fls. 133 este relator opinou pela - 

abertura do processo de tottibamento, para estudo do pedido, 

requerendo mais, ainda, fosse determinado aos orgaos tecni - 

cos que melhor informassem o processo, manifestação essa que 

foi unanimemente acompanhada pelo E. Conselho em sua s  sao 

de 13 de dezembro de 1.976 (fls. líj.), tendo o Sr. Secretario 

Executivo, nesses termos determinado ao STGR« & fls. 15 foi 

juntada uma "xerox" de idêntica Indicação formulada perante 

a Assembléia Legislativa deste Estado, tendo, também, à fls. 

17 sido enfocado o aspecto histórico com a respectiva biblio 

grafia que o fundamentou. 

Per fim, a fls. 1S, o Sr. Diretor do 

U* 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologj 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

se transcrito, e pelo qual se nota que nenhum dado técnico é 

carreado ao processo, sendo a sua posição contraria ao tomba 

mento de puro caráter subjetivo, etti desprezo até aos aspectos 

históricos da informação de fls.17/1^ 

É o relatório. Ainda no processo, apen 

so remetido a este E. Conselho pela Casa Civil do Governo do- 

Estado, contendo a Indicação n© 2.905/76 da Assembléia Legis 

lativa do Estado no mesmo sentido daquela qàe fundamenta  a 

peça inaugural dos presentes autos. 

Veto: 

Ja disse de outra feita, o Culto Diretor 

do STCR, ao dar parecer em processo de tombamento (no qual, na 

realidade nao era pedido o tombamento), que "temos que r^cioci 

nar encarando o imóvel em questão como sendo um marco referen- 

cial no contexto urbano iue funciona como elemento predominan- 

te na leitura da cidade e sendo, portanto, participe do Patri- 

monio Ambiental Urbano devera ser conservado11! tarmirfda por p£ 

dir ou optar pelo tombamento de imóvel ainda que siquer lhe 

tivesse sido possível precisar a época de sua con. ação, a 

lual situava em1,determinada época ■ se seu pensamento fosse - 

correto, por tratar-se a construção de !tuma composição classi- 

cizante com pormenores barrocos, lembrando as soluções ão nos- 

so primeiro neo-colonlal" (veja-se processo 20.178/77, fls.lj)^ 

Ora, a Fortaleza do Itapema, inegavelme^ 

te fa arte de um Patrimônio Ambientai do qual ela é partici 
pe. 

Assim, com base nesse fundamento e nos 

supedâneps históricos contidos na informação :le fls. 17, somos 

pelo tombamento. 

Sala das/TSessoes 5 02.4o Junbcu-d.e 077 

Licinio Silva Filho / 
Relator 

H* 



Secretaria de fcsiauu da Cultura,   Ciência c Tecnuloqiu 

Folha de informação rubricada sob n.°„ 22 
M«»w»MiMmnw»iiiwmmM»Mitm«««imnMnwiMi 

do.lEg0Cl.lCQMD£PfíAATh.o_^Q13.9./,.   J6r,i M »iiiiiniiiiiiiiiimniiiinHnimwiiiiMMmimiimnwiiMMini«WMiim 

Interessado 

Assunto 

-  CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUjA 

- Estudo do Tombamfnto da Fortaleza do Itapema. 

PROPOSTA SUBSTITUTIVA 

( de voto ) 

Peço licença para sugerir a aceitação do presente pe- 

dido de Tombamento, através de uma reformulação de argumentos. 

Julgo que a importância histórica da Fortaleza de Ita- 

pema a despeito das alterações e modificações arquitetônicas e 

funcionais ocorridas modernamente na área - prende-se à sua con- 

dição de componente de uma rede de antigas fortificações da re- 

gião histórica santista-vicentina. Ainda que o sistema colonial 

não tenha propiciado a formação de uma verdadeira rede de portos 

na fachada costeira atlântica do JBrasil, ê inegável (lembrar) re 

conhecer a extraordinária visão das autoridades e dos estrategisl 

tas lusitanos na planificação de redes locais de defesa, dentro 

de uma lógiva e clarividência admiráveis. Em face das condições 

geográficas da Baixada Santistaf ef sobretudo do seu complexo mo 

saico terra-água, a rede de fortaleza ali instalada nos dois pri 

meiros séculos da colonização, constitiu um documento global de 

uma conjuntura de defesa, de um tempo histórico significativo. 

Cada ponto dessa rede vale como documento de um critério de sele 

ção e uma opção de escolha. Daí porque, o sítio da Fortaleza de 

Itapema - mais do que as construções de diferentes épocas -ali e- 

xixtentes - Tem importância histórica indiscutivel. Nesse senti- 

do cumpre-nos indicar para Torabamento o sítio da velha Fortaleza 

centrados nas edificações ali acumuladas ao longo do tempo. E, 

para que não haja dúvidas sobre os objetivos e finalidades do 

Tombamento do sítio original ( de uma fortificação hoje desvir- 

tuada em relação às suas implantações primárias e às suas funçõe: 

sugerimos que se faça uma memória circunstanciada da história 

dessa fortaleza, dentro do contexto da rede regional de instalâ- 

) 
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Secretaria de Estado da Cultura,  Ciência c Tecnuluqia 

23 Folha de informação rubricada sob n.°  

do..PRQÇ. CQMDEPHAATh<12Q13»W ~J6 (a)  

Interessado   -     CÂMARA MUNICIPAL DE   GUARÜJÁ 

Assunto       -    Estudo do Tombamento da Fortaleza do Itapema 

•" > > t<i>i»  

• «■(•••UM» UKMBI1I» miMHXXHtlIM 

.  2  . 

instalações defensivas da área histórica santista-vicentina. 
t 

Sâo Paulo, 20 de junho de 1977. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1977. 

AZIZAB'SABER 

W 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência c Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°_«^X»-.  ^...............•• 
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Interessado -     CÂMARA MUNICIPAL  DE   GUARUjá 

Assunto      _    Estudo do Tombamento da Fortaleza do ITAPEMA. 

í 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E. CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA N3 333 DA SESSÃO DE 20.06.1977 

0 Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu, de acordo com o Conselheiro Relator Licinio Silva 

Filho, aprovar proposta substitutiva do Conselheiro Aziz 

AB1Saber, indicando para tombamento o sítio da velha For- 

taleza centrado nas edificações ali acumuladas ao longo do 

tempo 

S.E., 20 *i unho de 1977 

' 

1 

\s 
JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretário-Executivo 

N 
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%&&% 
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Assunto 

Cod. 02-11 

Folha  de   informação   rubricada   sob   n.°. J> 2 
tf* &' 

Proc.CONDEPHAAT„ 2 0139, 76 do...:..^.rr.:.r^.::r:r:..:::r.:ji.0 :.ziii/  

Interessado      CÂMARA  MUNICIPAL   DE   GUARUJÃ 

(a). 
MBG/mer. 

Estudo do tombamento da Fortaleza do Itapema. 

Este, como outros processos desse 

CONDEPHAAT ficaram pendentes de uma reunião a ser 

realizada com o Senhor Secretario, o que, por falta 

de oportunidade, não veio acontecer. 

Face a próxima mudança do Governo 

e desdobramento da atual Secretaria, devolvo o pre- 

sente a esse órgão para que, em época oportuna, o 

submeta ao futuro titular da Pasta da Cultura. 

Assessoria Jurídica, 7 de mareo de 1 979. 
c 

'4t yí * 

MANOEL—BLASI GONÇALVES 

Assessor Jurídico 

Imp. Serv. Gráf.  SCCT 

\%V 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

doEr.act..CÜÍíDEP.HAAT..n.o2 013.2 /Jê.  (a)  

Interessado    CÂMARA  MUNICIPAL   DE   GUARUJÂ 

Estudo  do  Tombamento da Fortaleza do  Itapema 
Assunto 

Senhor  Secretario 

Tenho a honra de encaminhar à elevada delibera- 

ção de Vossa Excelência a inclusa Resolução de Tombamento do 

terreno atualmente ocupado pela Fortaleza e Farol de Itapema na 

qualidade de sítio histórico por ser partícipe de uma rede de 

antigas fortificaçoes de defesa das instalações coloniais no ia 

gamar de   santos. 

CONDEFHAAT.,   23   de março de  1979 

AL DO   tiWV EOSSO 
Diretoy de  Divisão 

Secretaria-Executiva 
Condephaat 

Imp.  Serv. Gfá*   SCCT 

I&5 



Si!i:ri!t;iri;i  íli-  Estado  ila  Cultura,  Ciência c Tecnologia 
CONSELHO  DE  DEFESA  DO  PATRIMÔNIO  HISTÓRICO.  ARQUEOLÓGICO. 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

MEMORANDO       N2     11/79 — 

i- i sflé -jJL 
DA PRESIDÊNCIA 

PARA   SECRETARIA  EXECUTIVA 

De acordo com ai.diretrizes traçadas para 

melhor encaminhamento das decisões de tornS^etíto/,'. solicito as se- 

guintes informações relativas a bens culturais já objeto  de delibe 

ração de tombamento pelo Egrégio Colegiado em vias de serem subme- 

tidas a decisão  do  Senhor  Secretário da Cultura: 

a) -  existência de estudo para a área envoltória; 

b) - proprietário 

c) -  estado  an que se encontra o bem 

d) - utilização  atual 

Os bens em causa são os seguintes: 

1£) - Processo nfi 20.213/77 - Conjunto residencial " Vila Economiza- 

22) - 

22) - 

42)  - 

dora " -  CAPITAL 

Processo nE 20.236/77 

Processo n2 20.023/76 

195  e 19? - CAPITAL 

Processo n2 00535/75 

n2  111 -  CAPITAL 

- Jardim da Luz - CAPITAL 

- Imóvel à Rua de São Bento Nfis.  189, 

- Acervo da casa à Rua Florencio de Abreu, 

52) - Processo n2 20.117/76 - Igreja de SanfAna e Mosteiro de São 

Bento -  SOROCABA. 

62) - Processo n2 20.145/76 -  Sobrado de Pedra do Barão de Grão Mogolj 

RIO CLARO. 

72) - Processo n2 20.139/76 - Fortaleza e Farol de Itapema 

G.P.,  17,de julho de 1979. 

RUY OHTATE 

Presidente 

/fac. 
5 000 - X 977 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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% Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

doP.ron...CD!IDEPJBAATn.0..2Dia9.../ 1326. (a)  

interessado Câmara Municipal  de Guarujá 

AssuntoEstudo de torabamento da Fortaleza de Itapema 

IKFORKAçKO  STCE = 10S/79 

Senhor Diretor Secretaria Executiva: 

Atendendo às  solicitações constantes no - 

memorando de fls.27,   temos a informar o seguinte: 

1) NaS existe estudo algum de adaptação - 

paisagística da área envoltôria do prédio em questão. 

2) 0  imóvel  está sob  a responsabilidade - 

do Ministério da Marinha. 

3) A construção ê recente e bem zelada. 

4) Farol  de auxílio à navegação. 

S.Í.C.R.,   27 de agosto de 1379 

CARLOS   LEMOS 
DIRETOR - TÉCNICO 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp.  Serv.  Grif.  SCCT 

Zi 
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ALDO míO   LOSSO 
Diretor    de    Dl v i $ â 0 

S e c t e 1 p n a     Executiva 
d o   K) r. D C PH A A l 

Segue        ,juntad £*-nesta data, 
d«H utltl nt-i rubricad so b n.°      o? <? 

3<2^    &—$3 

tolhi      Jf iníornuvi'' 

em 2?àe   /^-^ *<* *-$ 

(a)       s^VI <^^ ocx^^Qj 

de 19  &C 
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Folha de informação rubricada sob n.°„_™_    

,JYoc.CONDEPHAATn .20139/ 7 6 (a)    
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Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

Assunto  Estudo do Tomb^mento da Fortolczo do ITAPEMA 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELtBERATtV* 

ATA  N«  333 DA  SESSÃO DE 20,6.1^77 

0 Egrégio Conselho Deliberati' 

decidiu, de acordo com o Cor.se (he ire Relator Licihio Sil- 

F i I ho# aprovar ;    -ta  substitutiva do Conselheiro 

\z   Ab#Saher# indicando para tombamento o sitio da velha 

Fortaleza centrando nas edificações ali acumuladas ao lojn 

(jo do tempo. 

SE., 20 de junlo de 197? 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretar i o-Execut i vo 

\V*> 



Interessado 

Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° CcLsjL 

do.ErQ.c nQimFTPfí/bflfl?....2Dljf9/7fí (a)  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ. 

Estado do tombamento da Fortaleza do Itapema. 

INFOBLIAÇÃO GP 054/80 

Ao Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

Solicito o encaminhamento do pre 

sente processo ao S.T.C.E., para ser elaborado .le- 

vantamento arquitetônico do imóvel a ser tombado. 

G.P., aos 25 de fevereiro de 1980. 

HIAKE 

PREStDENTE 

50.000 - XI-979 
Impr. Serv. Gréf. SICCT 

l?r 



pacno «o 

retro. 

Ao STCR em cumprimente ao respeitável cies- 

do   Exmo- Senho** Presidente do E. Còlegiado# a fls. 

Segue 

SE.,   27   de   fevereiro   cie   1980. 

LDC  NILO   LCSSO^ 
L   Diretor   de   Divisão 
Secretari a-Execut i va 

CONDEPHAAT 

JM/ es 

1 arquiteta Vera Liaria Ferraz conforme 

nova sistemática implantada, sendo o imóvel perten 

cente a região soh Epia supervisão, para providenciar 

conforme despacho de fls.29-verso. 

STCR., 28 de fevereiro de 1930 

JM'< 
documento 

.,   juntad ~—   nesta   data, folha... de informação 

JT^Ç em     £      de 

ru bricad.,..^— sob n.° 

(a)  
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Folha  de  informação rubricada  sob n.° 

^J>roc.COKDEEHAAT^o20139 / 76 (a)  

Interessado CMARA MUNICIPAL DE  GUARUJÁ; 

Assunto     Estudo   do   tombamento  da Fortaleza do  Itapema. 

S - 

INFORMAÇÃO STCR n° 37/80 

Senhor Diretor Técnico 

De acordo com as novas reformulações das áreas a 

serem fiscalizadas pelos arquitetos do CONDEPHAAT, solici_ 

tantos seja o presente prcesso encaminhado à arquiteta Ea/ 

mea Fioretti MAteu responsável atualmente por Santos p-ra 

juntamente com os estagiários s^ntistrs proceda ao levam- 

tamento métrico arquitetônico da Fortaleza de Itapema. 

S.T.C.R., em 0l/a"bril/80. 

ÜJ2 Aú- o£c 

VERA MARIA DE BARR03  FER^ífz 
Arquiteta 

X:cbu^? CK Cs ôu* 

cCê^y AA^iA^C^        &0 

/UÚU1-!^^ 

O^Ly, 

J? 6o-, C^ 

Imp. Serv.  Gráf.  SCCT 

. \ 

Z^> 
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< 

Çre** 

p    ofeíoS/ 6o 
^    CxX^-N 

Viu* 

Sffcn, $A 

Segue        Juntad        nesta data, 
à^c umrnio 

lolhu    Jc informação 

em 

rubricad sob n.° 

de de 19 

(a) 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada sob n. 

^Proc. CONDEPHAAJo 20139/   76 (a). 

Interessado CÂMARA   MUNICIPAL   DE  GUARUJÁ 

¥ 

Assunto      Estudo   do   Tombamento  da   Fortaleza  d©   Itapema 

íd° i 
OUãP 

S 

íi 9 VI? 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gréf. SICC7 

Z^ 



Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

doPRoc.   CONDEPHAftT 20139/79      (a) 

5 2 

Interessado  CÂMARA MUNICIPAL DO GUARUJÂ 

Estudo do tombamento da Fortaleza do Itapema. 

INFORMAÇÃO GP-160/80 

Ao Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

De acordo com o pedido de prorro 

gação do prazo de 20 dias, a fim de serem concluídos 

estudos referentes ao tombamento da Fortaleza de I- 

tapema. 

G.P.,   em  12   de/maio  de   19 80 

PRESIDEN 

50.000 - XI-979 Impr. Scrv. Gríf. SICCT 

,3 0 



Caminhe-se o presente ao STCH para conhe 

;   ^n    Sr    Presidente do B.  Colegiado, 
cimento do despacho do Exmo.   Sr.  *re 

1oHvn k dilacão do prazo, 
exarado no anverso,  relatxvo a dx-L 5 

SE.,  21 de maio de 1980. 

Diretor de Divisão 
Se creíaria-Éxecutiva 

COHDSPHAAT 

Jll/eS 
\ 

\ 

^ 

sJhA 

/WO 
f 

7)H\ 

/ 

1ZUM 

Segue , —, jun 

documento —   rubricad. 
;acj    nesta   data, folha... de informação 

 em ~ — de — 

sob n.°  

_ de 19..~ 

(a). 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado 

Assunto 

Folha de informação rubricada sob n.° 

Hn ffeiOf; i QE?*^
0
"*^ 

W
 2xy\.^fLi33L tíi  

Oí2rD  aro ^o'**V5'&>ir*^&*ò~tS>   W* voG-Çf^Ubj./^ Oro  ~L-X}>P^"™\£> 

t>C2     í^SíUcT(0<2.   1^C/0»CX3 

dJc-^t^C^XZ^ 

QrO   YYT2s*2.     f0/5rt?   KiOt^    X^sn 

06-06 . 60- 

Impr. Serv. Gríf. SICCT 
50.000 - XI-979 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessa 

Assunto 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

do OOUDEPHAAT  ,.30139 f   76 (a)  &V* • 

do Câmara Municipal de" Garujá. 

Estudo de tomhamento da Fortaleza do Itapema. 

INFORMAÇÃO STCR N^ 105/30 

' 1 arquiteta Edmea, para prosseguir nos termos 

do despacho de fl 32 verso, ficando estabelecida a data de 

13 de julho para como prazo de cumprimento da detreminaçoes 

em questão. 

S.T.C.R., em l3/junho/30 

(Raphúd QinâUt 
Diretor 

$ 

50.000 - XI-979 
Impr. Serv. Gref. SICCT 
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documento 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

P.   Condephaat  -   20.139/79 

- Guarujã 

- Câmara Municipal de Guarujã 

- Estudos de tombamento da fortleza do Itapema. 

Município 

Interessado 

Assunto 

• 

Trata o presente do tombamento do terreno ocu- 

pado pela Fortaleza e Farol do Itapema, atutalmeate atualmente 

sob guarda dò Ministério da Marinha, conforme consta da infor- 

mação  â fls. 30-verso. 

2  -  Examinando este expediente verificamos o seguin 

te: 

a) -  não foram expedidas as notificações na forma de legis- 

lação em vigor; 

b) -  as providencias reclamadas pâo  memorando 11/79, do 

senhor Presideíite do E. Colegiado, foram respondidas 

â fls. 28; 

c) -  que todos os prazos solicitados no processo encontram 

se vencidos. 

i ^   3  -  Face ao exposto sugerimos a adoção das medidas - 

abaixo mencionadas: I 

*  D 

H 

II) 

oficiar as autoridades competentes comunicando-se-lhes 

a abertura do processo de tombamento - embora com um - 

atrazo de aproximadamente quatro anos-, 

solicitar licença ao Ministério da Marinha para permi- 

tir que sejam efetuados levantamentos arquitetônicos e 

fotográficos. 

4-0 ofício do M. Marinha, devera ser dirigido ao - 

Tte. ANTÔNIO CARLOS FONTELES JOAÇABA, Comdte. do^avio balisador 

"MESTRE JOÃO DOS ..SàttTOS rua Afonso Pena- 811- Santos , junta 

mente com o nome do arquiteto credenciado para os levantamentos. 

5  -  Alem dos oficios ao Prefeito Municipal, ao pro - 

prietãrio do imõvel, ao delegado de policia, devera também ser  - 

oficiado o Serviço do Patrimônio da União - SPU-. 

'./l.j^SO 

100.000 - IV-980 Cr.#f* i% f tcli Impr. ST*. Gréf. SICCT 

tf* 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

R.Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 17 de novembro de 1980 

Ofício SE-296/80 
P.Condephaat n9 20139/76 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar a V.Sa. de que 

foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 

queológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 

n9 20139/76 para estudo de Tombamento do terreno atualmente ocupa 

do pela Fortaleza e Farol de Itapema, nesse Município. 

Na conformidade da legislação aplicável à 

espécie, especificamente os artigos 142,e seu parágrafo único , e 

146 do Decreto n9 13.426, de 16-3-79, a decisão do Conselho orde- 

nando o Tombamento ou a simples abertura do processo, assegura a 

preservação do Bem ate decisão final da autoridade, sendo proibi- 

da,em conseqüência, qualquer intervenção em termos de destruição, 

mutilação ou alteração do Bem em referência, devendo os eventuais 

projetos ser submetidos a aprovação prévia deste CONDEPHAAT. 

*        Aproveitamos a oportunidade para renovar a 

V.Sa. protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

^Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

DR. ANTÔNIO RENATO GANBINE 

DD. Delegado Titular da Polícia Civil do 

GUARUJÃ 

100000 - IV-990 Impe.  S«r*    GcAf    SICCT 

,31 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP 01009 

São Paulo, 17 de novembro de 1980 

Ofício SE-295/80 
P.Condephaat 20139/76 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de comunicar a V.Exa. de que 

foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 

queológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT o proces- 

so n9 20139/76 para estudo de Tombamento do terreno atualmente ocu 

pado pela Fortaleza e Farol de Itapema, nesse Município. 

Na conformidade da legislação aplicável â 

espécie, especificamente os artigos 142 ,e seu parágrafo ünico, e 

146 do Decreto n? 13.426, de 16-3-1979, a decisão do Conselho orde 

nando o Tombamento, ou a simples abertura do processo, assegura a 

preservação do Bem até decisão final da autoridade, sendo proibida, 

em conseqüência, qualquer intervenção em termos de destruição, mu- 

tilação ou alteração do Bem em referência, devendo os eventuais 

projetos ser submetidos a aprovação prévia deste Conselho de Defe- 

sa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado-CONDEPHAAT. * 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 

V.Exa. protesots de alta estima e elevado apreço. 
f 

Atenciosamente, 

i   i 

AtDO-NÍEO W  
^Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

JAYME DAIGE 

DD. Prefeito Municipal de 

GUARUJÂ 

100 000 . IV-980 Irr^r.  S«rv.  Gfáf. SICCl 

)}S 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP 01009 

São Paulo, 24 de novembro de 1980 

Ofício SE-312/80 

Proc.CONDEPHAAT 20139/76 

Senhor Tenente 

Pelo presente informamos a V. Sa. de 

que tramita neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, o 

processo n920139/76 que estuda o tombamento do terreno atual- 

mente ocupado pela Fortaleza e Farol de Itapema, nesse Municí 

pio, sob a guarda desse Ministério. 

Vimos, por esse motivo, solicitar de 

V. Sa. a gentileza de autorizar, o acesso a essa Fortaleza, à 

arquiteta Edmêa Fioretti Mateu, R.G.8300810, portadora deste, 

profissional contratada pelo CONDEPHAAT para realizar o levan 

tamento arquitetônico e fotográfico do imóvel a ser tombado. 

Agradecendo, antecipadamente, a aten 

ção de V. Sa., aproveitamos a oportunidade para renovar a V. 

Sa. protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 
/ 

/ 

/ 

,       /ALDO''^llO^iXiWd^ 
V^iDiretor  de   Divisão 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

J 
s I 

limo. Sr. 

Tte. ANTÔNIO CARLOS FONTELES JOAÇABA 

DD. Comandante do Navio Balj-^ador 

"MESTRE JOÃO DOS SANTOS" 

Rua Afonso Pena, 811 

SANTOS - SP 

CEP 11100 

^ 

i 

i».^ 

r t 

1 

O . 

> 

i 
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100 000 . IV-980 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua   Libero  Badaró,   39   -   119   andar  -   CEP   01009 

èr/ 

.1 
i 

7 

São Paulo, 01 de dezembro de 1980 

• 

Ofício SE-338/80 
P.CONDEPHAAT n9 20139/80 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar a V. Sa. de 

que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT,o pro 

cesso n9 20139/76 para estudo de Tombamento do terreno atualmen- 

te ocupado pela Fortaleza e Farol de. Itapema. 

Na conformidade da legislação aplica - 

vel â espécie, mais precisamente as disposições contidas nos ar- 

tigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n9l3.426, de 

16 de março de 1979, a deliberação do Conselho, ordenando o Tom- 

bamento, ou a simples abertura do processo, assegura a preserva- 

ção do Bem até decisão final da autoridade, sendo proibida, por- 

tanto, qualquer intervenção em termos de destruição, demolição , 

ou alteração, sem previa autorização do CONDEPHAAT, devendo os 

eventuais projetos de restauração ser submetidos a aprovação des 

te órgão. ■•-..- 

Aproveitamos a oportunidade para apre- 

sentar a V. Sa. protestos de alta estima e elevado apreço. 

* 

Atenciosamente 

ALDO NILO LOSSO 
Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

DR. RONALDO LERNER VINOCUR 

DD. Delegado do Serviço do 

Patrimônio da União - Ministério da Fazenda 

Av. Prestes Maia, 733 - 139 andar -  s/ 1303 

SÃO PAULO - CAPITAL 

JM/scc 
o: ooc - ivvsc Ir**   S«**   Grí'   SICC» 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 30 de janeiro de 1981 

Ofício SE-71/81 
IPiCONDEPHAAT 20139/76 

Senhor Delegado 

v 
• 

• 

Temos a honra de comunicar a V.Sa.de 

que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio Histõri 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT , 

decidiu pelo Tombamento do terreno atualmente ocupado pela Forta 

leza e Farol de Itapemaf nesse município. 

Na conformidade da legislação aplica 

"vel ã espécie, mais precisamente as ^..rsposições contidas nos ar 

tigos 142, e seu parágrafo ünico, e 146 do Decreto 13.426,de 16 

de março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o Tombamen 

to, ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do 

Bem ate decisão final da autoridade, sendo proibida, portanto , 

qualquer intervenção em termos de destruição, demolição ou alte- 

ração, sem previa autorização do CONDEPHAAT, devendo os eventu - 

ais projetos de restauração ser submetidos a aprovação deste ór- 

gão. 

Aproveitamos a oportunidade para a- 

presentar a V.Sa. protestos de alta estima e elevado apreço. 

i 

i 

i 

I 

•t 

Atenciosament 

retor de Divisão 
'Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Dr.ANTÔNIO RENATO GAMBINE 

DD. Delegado da Polícia Civil do 

GUARUJfl - SP 

CEP 11.400 

JM/scc 

100.000 - IV-980 Impr. Serv. Gréf. SICCT 

!3* 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA  CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 30 de janeiro de 1981 

Ofício SE-72/81 
P.CONDEPHAAT 20139/76 

Senhor Prefeito 

• 

Temos a honra de comunicar a V.Exa. 

de que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio Hi£ 

tõrico, Arqueológico/ Artístico e Turístico do Estado-CONDEIHAAT 

decidiu pelo Tombamento do terreno atualmente ocupado pela For- 

taleza e Farol de Itapema, nesse município. 

Na conformidade da legislação apli- 

cável â espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 

16 de março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o Tom- 

bamento, ou a simples abertura do processo, assegura a preserva 

ção do Bem ate decisão final da autoridade, sendo proibida, por 

tanto, qualquer intervenção em termos de destruição, demolição 

ou alteração, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, devendo os 

eventuais projetos de restauração ser submetidos a aprovação de£ 

te õrgão. 

Aproveitamos a oportunidade para a- 

presentar a V.Exa. protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosament 

•Cínxcr LOSSO 
iretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Senhor 

JAYME DAIGE 

DD. Prefeito Municipal de 

GUARUJÃ - SP 

CEP 11.400 

JM/scc 

100.000 - r "?8o Impr. Serv. Gráf. SICCT )f> 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 30 de janeiro de 1981 

Ofício SE-73/81 
P.Condephaat 20139/76 

Senhor Capitão 

« 

* 

Temos a honra de comunicar a Vossa Senho- 

ria de que o E. Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT 

decidiu pelo Tombamento do terreno atualmente ocupado pela Fortale- 

za e Farol de Itapema, no Município de Guarujá, de propriedade da 

Capitania dos Portos. 

Na conformidade da legislação aplicável â 

espécie, mais precisamente as disposições contidas nos artigos 142, 

e seu parágrafo ünico, e 146 do Decreto n9 13.426, de 16 de março - 

de 19 79, a deliberação do Conselho ordenando o Tombamento, ou a sim 

pies abertura do processo, assegura a preservação do Bem até decisiò 

final da autoridade, sendo proibida, portanto, qualquer intervenção 

em termos de destruição, demolição ou alteração, sem prévia autori- 

zação do CONDEPHAAT, devendo os eventuais projetos de restauração - 

ser submetidos â aprovação deste õrgão. ' 

Aproveitamos a oportunidade para apresen 

tar a Vossa Senhoria protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

Senhor 
Capitão de Mar e Guerra Adhemar Soutinho 

Capitão dos Portos do Estado de S.Paulo 

Capitania dos Portos 

Rua ConsÇ Nébias, 488 

SANTOS - Cep-11100 

JM/Jm 

O "NILO LOSSO_ 
iretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

100.000 - IV-980 Impr. Serv. Gréf. SICCT 

|W0 
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Assembléia, Legislativa do Estado de Sito Paulo 

INDICAÇÃO N. 2905, DE 1976 

Desde o ano passado que os faróis in- 
termitentes da torre da Fortaleza do Itape- 
ma deixaram de fazer parte da sinalização 
do Estuário de Santos. O antigo farol, mar- 
co de uma das primeiras obras construidas 
na Ilha de Santo Amaro, foi destruída por 
um incêndio ocorrido não faz muito tempo 
e não voltou mais a funcionar. 

Construído na metade do Século XVI, 
em seu interior restam apenas as instalações 
elétricas danificadas, janelas e vidros que- 
brados, equipamentos espalhados pelo chão 
e as paredes totalmente riscadas. 

O abandono da velha fortaleza começou 
com o incêndio provocado por um curto cir- 
cuito nas instalações elétricas do farol, no 
alto da torre principal e que destruiu pra- 
ticamente todos os equipamentos. Os respon- 
sáveis pela sua conservação já enviaram di- 
versos ofícios ao Ministério da Fazenda, re- 
latando o fato e solicitando a reforma e o 
restabelecimento do farol, mas até hoje ne- 
nhuma providência foi adotada. 

Essa antiga obra de defesa militar teve 
as denominações de Forte do Pinhão, For- 
taleza Vera Cruz de Itapema e Fortaleza 
Santa Cruz do Itapema. Ela consta de mu- 
ralhas, parapeito simples e um amplo pá- 
tio com uma casa nos fundos que servia de 
garagem para as carretas e peças maiores. 

Segundo os historiadores, o primeiro ca- 
pitão do forte Francisco Nunes Cubas, so- 
brinho de Brás Cubas, que adquiriu várias 
terras na Ilha de Santo Amaro, em 1617, 
sendo substituído posteriormente por Antô- 
nio Gonçalves de Vide. Em 1711 o forte foi 

reformado totalmente, para melhorar a se- 
gurança do Porto de Santos, pois segundo o 
quartel do comando militar em Santos, se 
achava desarmado e apresentava muitos es- 
tragos e desmoronamentos. 

Após a restauração, passados 162 anos, 
a fortaleza foi ameaçada por um incêndio, 
isto num domingo, 8 de julho de 1883, mas 
a pronta intervenção da Alfândega e da 
Capitania dos Portos, que enviaram ao lo- 
cal vários escaleres e soldados, o fogo, ini- 
ciado na casa de pólvora, foi dominado e 
não chegou >a provocar grandes danos. 

Para a população de Vicente de Carva- 
lho, assim como para toda a população da 
Baixada Santista, a Fortaleza do Itapema é 
um vínculo do passado histórico da região 
com o presente; por isso deverá ser conser- 
vada, pois conforme a opinião de muitos 
moradores de Guarujá e de toda a região 
santista, a destruição da Fortaleza do Ita- 
pema representará um ato de desprezo pe- 
lo passado e pelo marco de nascimento não 
só da cidade como de seu nome, razão por- 
que é formulada a seguinte propositura: 

Indicamos, ao senhor Governador do Es- 
tado, por intermédio do Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado — CON- 
DEPHAAT, sejam tomadas medidas urgen- 
tes no sentido da preservação do monumen- 
to histórico Fortaleza do Itapema, locali- 
zado em Vicente de Carvalho, município do 
Guarujá. 

Sala das Sessões, 8-10-76 

a) Emílio Justo 

ü J0 ti 

w 
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Assembléia. Legislativa do Esíado de Sito Paulo 

INDICAÇÃO N. 2905, DE 1976 

Desde o ano passado que os faróis in- 
termitentes da torre da Fortaleza do Itape- 
ma deixaram de fazer parte da sinalização 
do Estuário de Santos. O antigo farol, mar- 
co de uma das primeiras obras construídas 
na Ilha de Santo Amaro, foi destruída por 
um incêndio ocorrido não faz muito tempo 
e não voltou mais a funcionar. 

Construído na metade do Século XVI, 
em seu interior restam apenas as instalações 
elétricas danificadas, janelas e vidros que- 
brados, equipamentos espalhados pelo chão 
e as paredes totalmente riscadas. 

O abandono da velha fortaleza começou 
com o incêndio provocado por um curto cir- 
cuito nas instalações elétricas do farol, no 
alto da torre principal e que destruiu pra- 
ticamente todos os equipamentos. Os respon- 
sáveis pela sua conservação já enviaram di- 
versos ofícios ao Ministério da Fazenda, re- 
latando o fato e solicitando a reforma e o 
restabelecimento do farol, mas até hoje ne- 
nhuma providência foi adotada. 

Essa antiga obra de defesa militar teve 
as denominações de Forte do Pinhão, For- 
taleza Vera Cruz de Itapema e Fortaleza 
Santa Cruz do Itapema. Ela consta de mu- 
ralhas, parapeito simples e um amplo pá- 
tio com uma casa nos fundos que servia de 
garagem para as carretas e peças maiores. 

Segundo os historiadores, o primeiro ca- 
pitão do forte Francisco Nunes Cubas, so- 
brinho de Brás Cubas, que adquiriu várias 
terras na Ilha de Santo Amaro, em 1617, 
sendo substituído posteriormente por Antô- 
nio Gonçalves de Vide. Em 1711 o forte foi 

reformado totalmente, para melhorar a se- 
gurança do Porto de Santos, pois segundo o 
quartel do comando militar em Santos, se 
achava desarmado e apresentava muitos es- 
tragos e desmoronamentos. 

Após a restauração, passados 162 anos, 
a fortaleza foi ameaçada por um incêndio, 
isto num domingo, 8 de julho de 1883, mas 
a pronta intervenção da Alfândega e da 
Capitania dos Portos, que enviaram ao lo- 
cal vários escaleres e soldados, o fogo, ini- 
ciado na casa de pólvora, foi dominado e 
não chegou a provocar grandes danos. 

Para a população de Vicente de Carva- 
lho, assim como para toda a população da 
Baixada Santista, a Fortaleza do Itapema é 
um vinculo do passado histórico da região 
com o presente; por isso deverá ser conser- 
vada, pois conforme a opinião de muitos 
moradores de Guarujá e de toda a região 
santista, a destruição da Fortaleza do Ita- 
pema representará um ato de desprezo pe- 
lo passado e pelo marco de nascimento não 
só da cidade como de seu nome, razão por- 
que é formulada a seguinte propositura: 

Indicamos, ao senhor Governador do Es- 
tado, por intermédio do Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado — CON- 
DEPHAAT, sejam tomadas medidas urgen- 
tes no sentido da preservação do monumen- 
to histórico Fortaleza do Itapema, locali- 
zado em Vicente de Carvalho, município do 
Guarujá. 

Sala das Sessões, 8-10-76 

a) Emílio Justo 

M  J0 fí 
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Assembléia. Legislativa do Estado k Sao Paulo 

INDICAÇÃO N. 2905, DE 1976 

Desde o ano passado que os faróis in- 
termitentes da torre da Fortaleza do Itape- 
ma deixaram de fazer parte da sinalização 
do Estuário de Santos. O antigo farol, mar- 
co de uma das primeiras obras construidas 
na Ilha de'Santo Amaro, foi destruída por 
um incêndio ocorrido não faz muito tempo 
e não voltou mais a funcionar. 

Construído na metade do Século XVI, 
em seu interior restam apenas as instalações 
elétricas danificadas, janelas e vidros que- 
brados, equipamentos espalhados pelo chão 
e as paredes totalmente riscadas. 

O abandono da velha fortaleza começou 
com o incêndio provocado por um curto cir- 
cuito nas instalações elétricas do farol, no 
alto da torre principal e que destruiu pra- 
ticamente todos os equipamentos. Os respon- 
sáveis pela sua conservação já enviaram di- 
versos ofícios ao Ministério da Fazenda, re- 
latando o fato e solicitando a reforma e o 
restabelecimento do farol, mas até hoje ne- 
nhuma providência foi adotada. 

Essa antiga obra de defesa militar teve 
as denominações de Forte do Pinhão, For- 
taleza Vera Cruz de Itapema e Fortaleza 
Santa Cruz do Itapema. Ela consta de mu- 
ralhas, parapeito simples e um amplo pá- 
tio com uma casa nos fundos que servia de 
garagem para as carretas e peças maiores. 

Segundo os historiadores, o primeiro ca- 
pitão do forte Francisco Nunes Cubas, so- 
brinho de Brás Cubas, que adquiriu várias 
terras na Ilha de Santo Amaro, em 1617, 
sendo substituído posteriormente por Antô- 
nio Gonçalves de Vide. Em 1711 o forte foi 

reformado totalmente, para melhorar a se- 
gurança do Porto de Santos, pois segundo o 
quartel do comando militar 'em Santos, se 
achava desarmado e apresentava muitos es- 
tragos e desmoronamentos. 

Após a restauração, passados 162 anos, 
a fortaleza foi ameaçada por um incêndio, 
isto num domingo, 8 de julho de 1883, mas 
a pronta intervenção da Alfândega e da 
Capitania dos Portos, que enviaram ao lo- 
cal vários escaleres e soldados, o fogo, ini- 
ciado na casa de pólvora, foi dominado e 
não chegou a provocar grandes danos. 

Para a população de Vicente de Carva- 
lho, assim como para toda a população da 
Baixada Santista, a Fortaleza do Itapema é 
um vinculo do passado histórico da região 
com o presente; por isso deverá ser conser- 
vada, pois conforme a opinião de muitos 
moradores de Guarujá e de toda a região 
santista, a destruição da Fortaleza do Ita- 
pema representará um ato de desprezo pe- 
lo passado e pelo marco de nascimento não 
só da cidade como de seu nome, razão por- 
que é formulada a seguinte propositura: 

Indicamos, ao senhor Governador do Es- 
tado, por intermédio do Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado — CON- 
DEPHAAT, sejam tomadas medidas urgen- 
tes no sentido da preservação do monumen- 
to histórico Fortaleza do Itapema, locali- 
zado em Vicente de Carvalho, município do 
Guarujá. 

Sala das Sessões, 8-10-76 

a) Emílio Justo 

JA  J0 
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Assembléia Legislativa do Estado de Sãto Paulo 

INDICAÇÃO N. 2905, DE 1976 

Desde o ano passado que os faróis in- 
termitentes da torre da Fortaleza do Itape- 
ma deixaram de fazer parte da sinalização 
do Estuário de Santos. O antigo farol, mar- 
co de uma das primeiras obras construídas 
na Ilha de Santo Amaro, foi destruída por 
um incêndio ocorrido não faz muito tempo 
e não voltou mais a funcionar. 

Construído na metade do Século XVI, 
em seu interior restam apenas as instalações 
elétricas danificadas, janelas e vidros que- 
brados, equipamentos espalhados pelo chão 
e as paredes totalmente riscadas. 

O abandono da velha fortaleza começou 
com o incêndio provocado por um curto cir- 
cuito nas instalações elétricas do farol, no 
alto da torre principal e que destruiu pra- 
ticamente todos os equipamentos. Os respon- 
sáveis pela sua conservação já enviaram di- 
versos ofícios ao Ministério da Fazenda, re- 
latando o fato e solicitando a reforma e o 
restabelecimento do farol, mas até hoje ne- 
nhuma providência foi adotada. 

Essa antiga obra de defesa militar teve 
as denominações de Forte do Pinhão, For- 
taleza Vera Cruz de Itapema e Fortaleza 
Santa Cruz do Itapema. Ela consta de mu- 
ralhas, parapeito simples e um amplo pá- 
tio com uma casa nos fundos que servia de 
garagem para as carretas e peças maiores. 

Segundo os historiadores, o primeiro ca- 
pitão do forte Francisco Nunes Cubas, so- 
brinho de Brás Cubas, que adquiriu várias 
terras na Ilha de Santo Amaro, em 1617, 
sendo substituído posteriormente por Antô- 
nio Gonçalves de Vide. Em 1711 o forte foi 

reformado totalmente, para melhorar a se- 
gurança do Porto de Santos, pois segundo o 
quartel do comando militar em Santos, se 
achava desarmado e apresentava muitos es- 
tragos e desmoronamentos. 

Após a restauração, passados 162 anos, 
a fortaleza foi ameaçada por um incêndio, 
isto num domingo, 8 de julho de 1883,. mas 
a pronta intervenção da Alfândega e da 
Capitania dos Portos, que enviaram ao lo- 
cal vários escaleres e soldados, o fogo, ini- 
ciado na casa de pólvora, foi dominado e 
não chegou a provocar grandes danos. 

Para a população de Vicente de Carva- 
lho, assim como para toda a população da 
Baixada Santista, a Fortaleza do Itapema é 
um vínculo do passado histórico da região 
com o presente; por isso deverá ser conser- 
vada, pois conforme a opinião de muitos 
moradores de Guarujá e de toda a região 
santista, a destruição da Fortaleza do Ita- 
pema representará um ato de desprezo pe- 
lo passado e pelo marco de nascimento não 
só da cidade como de seu nome, razão por- 
que é formulada a seguinte propositura: 

Indicamos, ao senhor Governador do Es- 
tado, por intermédio do Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado — CON- 
DEPHAAT, sejam tomadas medidas urgen- 
tes no sentido da preservação do monumen- 
to histórico Fortaleza do Itapema, locali- 
zado em Vicente de Carvalho, município do 
Guarujá. 

Sala das Sessões, 8-10-76 

a) Emílio Justo 

JÃJO 
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■ Os mais-otimistas cal- 
am que cerca de mil pes* 

. ç aguaidavam a presen- 
■ $o senador Crestes QuêT- 
«ern Registro, na noite de 
a a-feira, num dos cine- 
3$ locais, mr.s quando o li- 
( do MDB chegou à cida- 
t por volta das 23,30 ho- 
x< R maior pane jâ se tinha 
i{rp.do.  Apesar  disso,  foi 

■ linde o entusiasmo dos 
rtidários da Oposição quo 
ada se mantinham â espe- 
jdo senador, cuja visita es- 
Va marcada para as 19,30 
Iras. 
exercia foi aplaudido com 

fttusiasmo pelos populares 
erar.te  seu  discurso,  que 
%e errou a concentração em 
>g:stro e a visitl ao Vale, 
Hciada pela roanlâ, ao cri- 
tar medidas governameç- 
lis e, prmcipalnente, a 
ft na. Em dctermnado mo- 

mento. Guórcia üsse que 
espeitava individualmente 
o arenistas mas conside- 
Dndo a atuação deles em 
çnjunto em relato aosdi~ 
leitos dos trebtlhadores, 
iflrroou que "a ±rena não 
▼ale nada". Mal adiante, 
'Quércia preconiza a toma- 
da do poder nos rimicípvos, 
<omo medida iacial para 
evitar a permajência ,da 
«tual maioria pclamentar 
ro Congresso, qn se marf- 
lérn através do apio das li- 
deranças municipais. Acu- 
*3Óu essa mesma aaioria de 
obedecer cega:nerr.e ao Go- 
verno Federal, íprovando 
todos os projetos sem discu- 
ti-tos, ate mesmo contra o 
iptr,resse da população. .-.- 

': JXHJO a seguir, Ouérç/a 
afirmou que a liderança da 
Arena não decide com coris- 
CK.ncia, e desmentiu os boa- 
tos de que, conforme infor- 
m H ç o es pre s t a d a s por c a n d i - 
dates de R^^istro.os are ris- 
íls cbt-io c>pa!hrr.do pelos 
«lies o boato que a aposen- 
^d...*ia do Funrurü será ex- 
Ata re o h'0B ?unhar £s 
Hciçôt-s. O í.jrtador referiu- 
se r..;rida à "f;ik*ncia" da po- 
jilica hcl-.ita-iona) do I:NU, 
porque o orf,âo rôo aplica 
tópm correção os recursos 
Biurdcs ric Fundo de Ca- 
■ n*ia do Tempo de Servido. 
■ dicif.dj s<? íípenas a fi- 
J||r.:iur instruções de luxo 
Ws  graneis rcrilros e d. i- 

Rif.-.-i i   í';,  i-.-.p,--   .00. 
j .    ,      - ..tj^vir 

miciça   do 
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D senador e sua comitiva foram obrigados a empurrar o carro, na areia 

MD8 em novembro, a exém- 
\\o do que ocorreu em 1974, 
' preparando o caminho 
pari, a conquista do Governo 
de Kstado, ern 1978, è o da 
Nação, em futuro próximo". 
Dis.(e que isso evitará que se 
repila o que ocorre no mo- 
mento, quando a grande 
maioria parlamentar — na 
Assembléia Legislativa do 
Estndo — tem um governa- 
dor de outra legenda nomea- 
do contra a opinião do povo. 
r acrescer.tou que paio voto 
popular I :JU1O Egfdio nâo te- 
ria chegado sequer a presi- 
dente de sociedade de bair- 
ro. 

0 discurso do senador foi 
antecedido por pronuncia- 
mentos de diversos outros 
parlamentares e candidatos 
locais, que se revezaram no 
palco para manter o interes- 
se dos assistentes, enquanto 
Quércia náo chegava à cida- 
de Entre os que acompa- 
nhavam o senador estavam 
os deputados Del Bosco 
AnaraJ (que lamentou a sor- 
te dos arenistas, "os quais 
no tám o direito de falar ao 
\\f\n\    fímtmtiAn   rnutios   ha 

ciola de Ávila, (íurtavo Kor- 

i , 
te, Jayro  Maltoni e Athié r 

Jorge Coury. 

.'A VISITA        •-.;'" ' 

A visita de Guércia ao Va- 
le, que cie prometeu repetir 
antes de 15 de novembro, 
começou pela manhã em Mi- 
racatu, de onde a comitiva 
se deslocou para Cedro, Ju- 
quiá e Iguape, através da es- 
trada que liga o município à 
BR-116. Quando o carro que 
transportava o senador se 
aproximava da ponte sobre 
o Rio Ribeira, teve o pára- 
brisa quebrado por uma pe- 
dra e desgovernou-se mo- 
mentaneamente, todavia 
sem maiores conseqüências. 
Em Iguape, a concentração 
foi realizada na Traça ria 
Matriz e reuniu muitos po- 
pulares. Contudo, uma pane 
mantinha-se um pouco afãs-* 
tada, e depois constatou-se 
que os que assim procediam 
eram adeptos da Arena. 

De Iguape, a comitiva di- 
rgiu se a Cana aí ia, através 
ria Ilha Comprida, mas, ao 
entrarem no caminho que 
deixa a praia em direção ao 
porto da balsa, <.s veículos 

preciso que todos descesserjj 
Ví ».     ...      V. • -.-.. i 

que  ajudou  a  atrasar íiro 

Q 

t f 

pouco mais a viagem. Em 
Cananéia, a concentração 
foi realizada num dos clubes 
locais, e dab* a comitiva diri- 
giu-se a Fariquera-Açu, 
onde manteve contatos com 
os eleitores no cinema, reu- 
nindo uma grande Jtfatéia. 

Em Eldorado, para onde 
Ouòrcia se dirigiu logo de- 
pois, a Comitiva foi recebida 
por quase mil pessoas, c o 
encontro foi um dos mais 
animados da visita. De Eldo- 
rado, o senador dirigiu-se a 
Jacupiranga, reunindo-se 
com os correligionários no 
clube local, onde estavam 
perto de f>00 pessoas, para 
depois ir até Cajati, onde a 
comitiva foi recebida por re- 
duzido número de popula- 
res. O mesmo ocorreu em 
Sete Barras, próximo munir 
cípio visitado, nnde apenas 
cerca de 30 populares 
«aguardavam a presença ce 
Quércia. 

De uma forma geral, a 
visita da comitiva emedebis- 
ta obteve recepção mais 
ara! rada em Eldorado, Fa- 
rI:r;. era-Açu e Cai anéia, 
aUm de Registro, onde os 
Candidatos !c* ai? k Tr> feitu- 
ra   for;:.:.   > ..   iúilUt   ^plullÜ 
dos ; í \o pul hco. se-mpre que 

o os oradores.' * 
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